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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DA PREFEITA

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

“REFORMULA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar Municipal:

TÍTULO I

DOS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 1º – O Gabinete do Prefeito, a Procuradoria Geral do Município, a Controladoria Geral do Município, as Secretarias Municipais constituem órgãos da Administração Direta do Município de Nova Friburgo, vinculados ao Poder Executivo, possuindo suas estruturas e atribuições estabelecidas no Título III da presente lei.

Art. 2º – A Autarquia Municipal de Água e Esgoto constitui entidade da Administração Indireta do Município de Nova Friburgo, vinculada ao Poder Executivo, possuindo estrutura e atribuições estabelecidas no Título IV desta lei.

TÍTULO II
DA EXTINÇÃO, CRIAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 
Art. 3º – Ficam extintos os seguintes órgãos da administração municipal direta e entidades da indireta:
I – Coordenadoria Especial de Controle Interno;

II – Secretaria Especial de Manutenção, Conservação e Recuperação de Logradouros Públicos;

III – Secretaria Especial de Ação Integrada de Olaria e Cônego;

IV – Secretaria Especial de Ação Integrada de Conselheiro Paulino;
V – Autarquia Municipal de Trânsito;

VI – Fundação Municipal de Saúde;
VII – Empresa Municipal de Habitação e Saneamento – EMHA –NF;

VIII – Programa Integrado de Ação Comunitária (PIAC);
IX – Programa Pró-Ambiente;

X – Programa Pró-Cidade;

XI – Programa Pró-Cônego e Cascatinha;

XII – Programa Pró-Esporte;

XIII – Programa Pró-Mury;

XIV – Programa Pró-Vias;

XV – Projeto de Atualização Cadastral (PAC);

XVI – Programa de Comunicação Social;

XVII – Programa Desenvolvimento do Trabalho;

XVIII – Programa para o Desenvolvimento Empresarial, Geração de Trabalho e Qualificação de Mão-de-Obra (PRODEM);

XIX – Programa de Projetos Especiais;

XX – Programa Municipal de Assistência às Pessoas Carentes;

XXI – Projeto de Avaliação, Reformulação e Modernização dos Serviços de Coleta de Lixo e Limpeza Urbana;
XXII – Projeto de Preservação Ambiental;

XXIII – Programa de Recuperação Físico e Operacional do Centro Urbano de Nova Friburgo (PROURB);

XXIV – Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI).

Parágrafo único – As atribuições e unidades administrativas de tais órgãos são reorganizadas por esta lei nas estruturas internas de outras Secretarias.

Art. 4º – São criados os seguintes órgãos da Administração Direta do Município:

I – Controladoria Geral do Município;

II – Secretaria Municipal de Trabalho;

III – Secretaria Municipal de Comunicação Social;

IV – Secretaria Municipal de Esportes;

V – Secretaria Municipal da Juventude;
VI – Secretaria Municipal de Obras;
VII – Secretaria Municipal de Administração Regional Sul;

VIII – Secretaria Municipal de Administração Regional Norte;
IX – Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte;

X – Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5º – São reestruturados os seguintes órgãos da Administração Direta  e a seguinte entidade da Administração Indireta do Município:

I – Secretaria Municipal de Gabinete;

II – Secretaria Municipal Geral de Governo;

III – Procuradoria Geral do Município;

IV – Secretaria Municipal de Planejamento;

V – Secretaria Municipal de Fazenda;

VI – Secretaria Municipal de Administração;

VII – Secretaria Municipal de Turismo;

VIII – Secretaria Municipal de Assistência Social;

IX – Secretaria Municipal de Educação;

X – Secretaria Municipal de Cultura;

XI – Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

XII – Secretaria Municipal de Serviços Públicos;

XIII – Secretaria Municipal de Agricultura;

XIV – Autarquia Municipal de Água e Esgoto.

Art. 6º – A estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, observado o disposto nos artigos antecedentes, passa a ser composta pelos seguintes órgãos, conforme organograma apresentado no Anexo I:

I – Secretaria Municipal de Gabinete;

II – Secretaria Municipal Geral de Governo;

III – Procuradoria Geral do Município;

IV – Controladoria Geral do Município;

V – Secretaria Municipal de Planejamento;

VI – Secretaria Municipal de Fazenda;

VII – Secretaria Municipal de Administração;

VIII – Secretaria Municipal do Trabalho;

IX – Secretaria Municipal de Turismo;

X – Secretaria Municipal de Comunicação Social;

XI – Secretaria Municipal de Assistência Social; 
XII – Secretaria Municipal de Educação;

XIII – Secretaria Municipal de Esportes;

XIV – Secretaria Municipal de Cultura;

XV – Secretaria Municipal da Juventude;
XVI – Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

XVII – Secretaria Municipal de Obras; 
XVIII – Secretaria Municipal de Serviços Públicos;

XIX – Secretaria Municipal de Agricultura;

XX – Secretaria Municipal de Administração Regional Sul;

XXI – Secretaria Municipal de Administração Regional Norte;

XXII – Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte;

XXIII – Secretaria Municipal de Saúde;

XXIV – Autarquia Municipal de Água e Esgoto. 
TÍTULO III

DAS ESTRUTURAS INTERNAS DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E SUAS ATRIBUIÇÕES
Art. 7º – A estrutura interna geral dos órgãos municipais da Administração Direta é constituída por unidades administrativas hierarquizadas em níveis de competência e atribuições na forma abaixo estabelecida:

1) Subsecretarias: assessoram diretamente os Secretários Municipais, absorvendo a intensidade de suas atribuições, estabelecendo a conexão entre as Secretarias, Órgãos das esferas Municipais, Estaduais, Federais e Sociedade Civil.
2) Gerências: agregam e implementam as atividades inerentes a campos funcionais específicos das atribuições de um órgão municipal, promovendo a gestão global e integrada das ações desenvolvidas por suas coordenadorias e por seus setores.
3) Coordenadorias: agregam e implementam as atividades inerentes a campos específicos das atribuições de uma gerência, promovendo a integração das atividades desenvolvidas por seus setores.

4) Setores: executam atividades específicas dentro do campo de atribuição próprio da Coordenadoria que integram.

CAPÍTULO I

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE

DA DEFINIÇÃO
Art. 8º – A Secretaria Municipal de Gabinete, como órgão auxiliar de assistência, tem a incumbência de assistir o Prefeito em assuntos de ordem política e institucional nas esferas Federal, Estadual e Municipal, assim como preparar as audiências, zelar pelo cumprimento das normas do cerimonial e receber as autoridades e os hóspedes oficiais do Município.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Gabinete possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 9º – A Secretaria Municipal de Gabinete apresenta a seguinte estrutura administrativa:

I – Núcleo de Assessoramento Direto;
II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Coordenadoria de Cerimonial;

IV – Gerência de Desenvolvimento Institucional;

V – Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional;

VI – Gerência de Defesa Civil e Guarda Municipal; 
VII – Coordenadoria da Defesa Civil;
VIII – Coordenadoria da Guarda Municipal.
DA COMPETÊNCIA

Art. 10 – Compete à Secretaria Municipal de Gabinete:

I – Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Prefeito;

II – Coordenar as atividades de apoio logístico e operacional das ações do Gabinete do Prefeito;

III – Promover a relação entre o Prefeito e as demais secretarias municipais, além de outros órgãos da esfera estadual e federal, visando uma gestão participativa voltada para o interesse público;

IV – Responsabilizar-se pelo controle patrimonial da secretaria;

V – Intermediar o contato direto do chefe do Executivo municipal com o público e todos os segmentos da sociedade;

VI – Promover a execução e transmissão de ordens, decisões e diretrizes políticas e administrativas do Prefeito do Município;

VII – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos;

§ 1º – Compete ao Núcleo de Assessoramento Direto:

I – Prestar apoio direto ao Prefeito e Vice-Prefeito no desempenho de suas funções administrativas e em reuniões, eventos e viagens;

II – Organizar agenda de compromissos e contatos;

III – Recepcionar e encaminhar pedidos, chamadas e contribuintes para o atendimento direto do Prefeito e Vice-Prefeito;

IV – Efetuar a confecção, expedição e recebimento de expedientes e correspondências;

V – Coordenar outras atividades de apoio e suporte destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Cuidar da entrada e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto dos servidores da Secretaria;

III – Proceder à integração da Secretaria com o Departamento de Pessoal da Secretaria;

IV – Municipal de Administração, nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

V – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive de despesa e prestação de serviços;

VI – Efetuar a requisição, distribuição e controle de suprimentos de materiais e serviços da Secretaria;

VII – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 3º – Compete à Coordenadoria de Cerimonial:

I – Coordenar as atividades de cerimonial, protocolo e recepção do gabinete;

II – Zelar pelo cumprimento das normas do cerimonial e protocolo oficial;

III – Organizar solenidades e recepções oficiais nas dependências ou sob a responsabilidade da Prefeitura;

IV – Organizar o serviço de audiências públicas;

V – Receber e preparar a correspondência pública;

VI – Prestar apoio funcional às atividades do Prefeito e do Vice-Prefeito; 

VII – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 4º – Compete à Gerência de Desenvolvimento Institucional:

I – Planejar as atividades de desenvolvimento institucional;

II – Definir políticas públicas voltadas para a implantação de ações que objetivem a formação, a promoção e o fomento das relações comunitárias;

III – Executar, supervisionar e controlar a ação do Governo Municipal relativa à promoção das relações comunitárias;

IV – Integrar atividades com a comunidade e suas instituições visando à promoção de programas de relação comunitária;

§ 5º - Compete à Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional:

I – Implantar ações que objetivem melhorias contínuas na infra-estrutura da comunidade;

II – Auxiliar na integração da relação Governo X Comunidade;

III – Implementar encontros periódicos com representantes locais a fim de ouvir suas expectativas e necessidades;

§ 6º - Compete à Gerência de Defesa Civil e Guarda Municipal:

I – Planejar as atividades referentes à política de proteção à comunidade friburguense;

II – Planejar o conjunto de ações preventivas, assistenciais e de recuperação destinadas a evitar ou minimizar os desastres e/ou incidentes no município;

III – Promover medidas fiscalizadoras e preventivas, cobrando o fiel cumprimento das leis e legislações municipais, estaduais e federais que tratam da prevenção de desastres naturais ou antrópicos;

IV – Elaborar o Código Municipal de Defesa Civil;

V – Elaborar e implementar planos, programas e projetos de defesa da comunidade;

VI – Propor ao Executivo Municipal a declaração de Situação de Emergência e de Calamidade Pública;

VII – Implantar o banco de dados sobre ocorrências municipais e elaborar os mapas temáticos sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres no Município;

VIII – Gerenciar e Coordenar a execução de atividades administrativas e financeiras;

IX – Capacitar os servidores para as ações de Defesa Civil e Guarda Municipal;

X – Promover a vigilância diurna e noturna de próprios, praças e logradouros públicos municipais;

XI – Promover a vigilância do Patrimônio Natural e Cultural do Município, bem como, preservar mananciais e defender a fauna e a flora;

XII – Gerenciar e Coordenar o emprego da Guarda Municipal nas ações de fiscalização da Prefeitura, na aplicação da legislação relativa ao poder de polícia administrativa municipal.

XIII – Planejar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 7º - Compete à Coordenadoria da Defesa Civil:

I – Coordenar e executar o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e de recuperação destinadas a evitar ou minimizar os desastres e/ou incidentes no município;

II – Promover o cumprimento de medidas fiscalizadoras e preventivas, cobrando o fiel cumprimento das leis e legislações municipais, estaduais e federais que tratam da prevenção de desastres naturais ou antrópicos;

III – Executar o Código de Defesa Civil;

IV – Alimentar o banco de dados sobre ocorrências municipais;

V – Interditar qualquer estabelecimento, edificação, logradouro público, construção, movimentação de terra, e tudo aquilo que representar perigo ou risco iminente para a vida do munícipe, tomando as medidas cabíveis e comunicando às autoridades competentes;

VI – Informar situação de emergência e de calamidade pública e tomar as providências necessárias;

VII – Executar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 8º – Compete à Coordenadoria da Guarda Municipal:

I – Coordenar e executar as atividades referentes à política de proteção à comunidade friburguense;

II – Coordenar e executar planos, programas e projetos de defesa da comunidade;

III – Executar a vigilância diurna e noturna de próprios, praças e logradouros públicos municipais;

IV – Executar a vigilância do Patrimônio Natural e Cultural do Município, bem como, preservar mananciais e defender a fauna e a flora;

V – Executar ações de fiscalização da prefeitura, na aplicação da legislação relativa ao poder de polícia administrativa municipal.

VI – Executar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

CAPÍTULO II
DA SECRETARIA GERAL DE GOVERNO

DA DEFINIÇÃO

Art. 11 – A Secretaria Geral de Governo do Município tem por finalidade coordenar a elaboração, a articulação e a condução das políticas públicas municipais, promovendo a sua integração com os demais Poderes Públicos e entes da sociedade.

Parágrafo Único – A Secretaria Geral de Governo possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Art. 12 – A Secretaria Geral de Governo apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Núcleo de Assessoramento Direto;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Gerência de Relações Públicas;

IV – Gerência de Articulação Legislativa;

DA COMPETÊNCIA

Art. 13 – Compete à Secretaria Geral de Governo do Município:

I – Assessorar o Governo em sua representação política e em assuntos de natureza técnico-legislativa;

II – Coordenar as atividades de apoio às ações políticas do Governo Municipal;

III – Planejar, coordenar e monitorar, em articulação com as demais Secretarias, Poderes e entes da sociedade;

IV – Responsabilizar-se pelo controle patrimonial da secretaria;

V – Planejar e coordenar, com a participação dos órgãos e entidades da Administração Pública, as políticas de mobilização social;

VI – Estabelecer, coordenar e desenvolver o relacionamento junto às administrações estadual e federal e demais instituições públicas e privadas;

VII – Coordenar e supervisionar as atividades dos órgãos e departamentos vinculados;

VIII – Responsabilizar-se pelo controle patrimonial da secretaria;

IX – Analisar o mérito, a oportunidade e a compatibilidade das propostas legislativas com as diretrizes governamentais;

X – Coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos do Governo Municipal.

§ 1º – Compete ao Núcleo de Assessoramento Direto:

I – Prestar apoio direto ao Secretário no desempenho de suas funções administrativas e em reuniões, eventos e viagens;

II – Organizar agenda de compromissos e contatos do Secretário;

III – Recepcionar e encaminhar pedidos, chamadas e contribuintes para o atendimento direto do Secretário;

IV – Efetuar a confecção, expedição e recebimento de expedientes e correspondência do gabinete do Secretário;

V – Coordenar outras atividades de apoio e suporte destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Cuidar da entrada e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto dos servidores da Secretaria;

III – Proceder à integração da Secretaria com o Departamento de Pessoal da Secretaria IV – Municipal de Administração, nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

V – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes à compra de materiais e prestação de serviços;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 3º – Compete à Gerência de Relações Públicas:

I – Promover integração entre Prefeitura e Comunidade;

II – Criar identidade da Prefeitura a fim de projetar sua imagem perante a opinião pública;

III – Coordenar as atividades de atendimento ao público em geral na Secretaria;

IV – Consolidar uma referência da Administração Municipal em estruturação e conhecimento de projetos, bem como ao conjunto das ações prioritárias do Governo Municipal. 

§ 4º – Compete à Gerência de Articulação Legislativa:

I – Superintender as tarefas e atividades relativas ao processo legislativo de interesse da Administração Municipal;

II – Preparar os projetos e atos normativos e o controle do trâmite de projetos de leis encaminhados ao Poder Legislativo;

III – Coordenar as medidas relativas à observância dos prazos de pronunciamento, pareceres e informações do Poder Executivo às solicitações da Câmara Municipal de Vereadores, bem como relacionamento com as lideranças do governo para a formalização de vetos e encaminhamento de Projetos de Leis à Câmara Municipal de Vereadores. 

CAPÍTULO III
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DA DEFINIÇÃO

Art. 14 – A Procuradoria Geral do Município, órgão essencial ao exercício das funções administrativas e jurisdicionais do Município, tem por finalidade assistir direta e indiretamente o Poder Executivo Municipal, sendo responsável pela defesa de seus interesses em juízo ou fora dele.

Parágrafo Único – A Procuradoria Geral do Município possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 15 – A Procuradoria Geral do Município apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subprocuradoria Geral;
II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Coordenadoria de Documento, Arquivo e Biblioteca;

IV – Gerência da Dívida Ativa;

V – Comissão Permanente de Licitação;
VI – Gerência do PROCON;

VII – Coordenadoria de Apoio Administrativo do PROCON.

DA COMPETÊNCIA

Art. 16 – Compete à Procuradoria Geral do Município:

I – Promover a verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos administrativos;

II – Representar judicial e extrajudicialmente o Município de Nova Friburgo;

III – Receber citações, notificações e intimações judiciais;

IV – Emitir pareceres sobre projetos de leis, vetos, justificativas, atos normativos, editais, contratos, convênios, acordos, ajustes e outros documentos similares;

V – Atuar nos processos de licitações, desapropriações, alienações, aquisições, permissão ou concessão de uso e locação de imóveis;

VI – Prestar orientação técnica e jurídica às gerências ou órgãos de assessoria jurídica das demais entidades da Administração Indireta;

VII – Representar, em regime de colaboração, interesse de entidade da Administração Indireta em qualquer Juízo ou Tribunal, mediante solicitação da entidade e autorização do Prefeito;

VIII – Exercer a função jurídico-consultiva superior na esfera de atuação do Poder Executivo e da Administração Municipal;

IX – Exercer a função jurídico-consultiva superior na análise das demandas encaminhadas pelo PROCON;

X – Coordenar as atividades das Subprocuradorias.

§ 1º – Compete à Subprocuradoria Geral assegurar e assistir o Procurador Geral em matérias de natureza técnica que lhe sejam submetidas e ainda em suas representações funcionais e sociais.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Controlar a entrada e saída de expedientes da Procuradoria;

II – Controlar o ponto e a freqüência dos servidores da Procuradoria Geral;

III – Proceder à integração com o Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

IV – Coligir, classificar, registrar e recuperar informações sobre legislação municipal, estadual, federal e jurisprudência administrativa;

V – Controlar e registrar a tramitação dos projetos de lei em estudo na Câmara Municipal de Nova Friburgo;

VI – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Procuradoria, inclusive os referentes às suas despesas geradas;

VII – Requerer e controlar os materiais de consumo utilizados pela Procuradoria, bem como os serviços prestados à Procuradoria pelos demais órgãos municipais;

§ 3º – Compete à Coordenadoria de Documento, Arquivo e Biblioteca:
I – Estabelecer normas de organização e controle de funcionamento dos arquivos correntes e intermediários;

II – Proceder à gestão de documentos;

III – Organizar e manter em funcionamento o serviço de protocolo e arquivo;

IV – Classificar, organizar, conservar e providenciar a aquisição de códigos, livros, revistas especializadas e periódicos de natureza jurídica;
V – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 4º – Compete à Gerência da Dívida Ativa:

I – Inscrever em dívida ativa os contribuintes em débito com o Erário Público;

II – Promover, privativamente, a cobrança amigável ou judicial da dívida ativa, tributária ou não, da Fazenda Pública, funcionando em todos os processos que haja interesse fiscal do Município;

III – Realizar o controle e registro e acompanhar os feitos judiciais e extrajudiciais;

Emitir pareceres jurídico-administrativos concernentes à matéria submetida a seu exame;

§ 5º – Compete à Comissão Permanente de Licitação:

I – Verificar a regularidade das instruções iniciais do processo que antecede a licitação, conforme previsto em legislação própria;

II – Receber e abrir os envelopes contendo documentação e propostas relativas às licitações;

III – Proceder ao exame da documentação e das propostas apresentadas pelos licitantes, com vistas ao julgamento pertinente;

IV – Declarar a habilitação prévia dos licitantes e a classificação das propostas, conforme critérios pré-estabelecidos na legislação, edital e convites regedores da licitação;

V – Lavrar atas e emitir pareceres e instruções pertinentes às fases do procedimento licitatório;

VI – Encaminhar os processos de licitações realizadas ao órgão competente para a homologação do julgamento;

VII – Supervisionar e orientar o preparo das licitações para a aquisição de material e contratação de serviços;

VIII – Elaborar os documentos definidos na legislação que estabelece os procedimentos para as licitações, como convites, editais e minutas de contrato;

IX – Distribuir e controlar os documentos relativos a cada licitação;

Promover a publicação dos documentos que validam as licitações, conforme legislação vigente.

§ 6º – Compete à Gerência do PROCON:

I – Planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política do Sistema Municipal de Defesa dos Direitos e Interesses dos Consumidores;

II – Acompanhar a execução e o desempenho das atividades do PROCON, contando com o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no art. 55 da Lei nº. 8.078/90 e para gerir o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos do Consumidor;

III – Firmar convênios ou acordos de cooperação;

IV – Encaminhar as reclamações não resolvidas administrativamente pelo PROCON Municipal à Assistência Judiciária ou ao Ministério Público;

V – Zelar para que seja sempre mantida a compatibilidade entre as atividades do PROCON com as agências legais de Proteção ao Consumidor;

VI – Prestar Assistência Jurídica ao PROCON Municipal, emitindo pareceres conclusivos, no processo administrativo, como instância de julgamento, observadas as regras fixadas pelo Decreto nº. 2.181/97;

VII – Coordenar atividades de educação e conscientização nas relações de consumo;

VIII – Divulgar, por todos os meios possíveis, a relação dos menores preços praticados no mercado em relação aos produtos básicos; 

IX – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 7º - Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo do PROCON:

I – Cuidar da entrada e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto dos servidores da Secretaria;

III – Proceder à integração da Secretaria com o Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

IV – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes à compra de materiais e prestação de serviços;

V – Efetuar estatística mensal de atendimento, fiscalização e outros serviços;

VI – Manter cadastrado atualizado das reclamações fundamentais contra fornecedores de produtos e serviços, divulgando-o publicamente pelo menos uma vez por ano conforme o art. 44, da Lei nº. 8.078/90, registrando as soluções;

VII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

CAPÍTULO IV
DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DA DEFINIÇÃO

Art. 17 – A Controladoria Geral do Município de Nova Friburgo tem por finalidade cumprir sua missão institucional através de verificações, levantamentos e inspeções da ação dos responsáveis, a qualquer tempo, de ordem contábil, administrativa, econômica, financeira e operacional e em todos os atos de interesse do Município.

Parágrafo Único – A Controladoria Geral do Município possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 18 – A Controladoria Geral do Município apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subcontroladoria Geral;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Auditoria Geral;

IV – Coordenadoria de Auditoria Operacional e Contábil;

V – Coordenadoria de Planejamento e Controle;

VI – Setor de Acompanhamento de Obras e Serviços;

VII – Setor de Controle e Fiscalização de Contratos;

VIII – Contadoria Geral;

IX – Coordenadoria de Controle da Receita;

X – Coordenadoria de Controle Contábil;

XI – Setor de Análise de Contas;

XII – Setor de Controle Orçamentário-Financeiro;

XIII – Setor de Controle Patrimonial;

XIV – Gerência de Normas Técnicas e Análise das Despesas;

XV – Coordenadoria de Normas e Orientação;

XVI – Coordenadoria de Análise de Despesas;

XVII – Gerência de Projetos Especiais.
DA COMPETÊNCIA

Art. 19 – Compete à Controladoria Geral do Município:

I – Avaliar o cumprimento de todas as condições legais e regulamentares para a percepção, arrecadação e recolhimento das receitas; assunção, liquidação e pagamento das despesas; nascimento e extinção de direitos e obrigações e movimentações do patrimônio;

II – Avaliar a adequada classificação contábil dos atos orçamentários, financeiros e patrimoniais face ao Plano de Contas aprovado pela Controladoria-Geral do Município e os créditos orçamentários dispostos na Lei Orçamentária Anual;

III – Avaliar a exatidão dos lançamentos contábeis e a sua correta transcrição nos livros e registros aprovados;

IV – Avaliar a correta demonstração nos balancetes, nos balanços e nos demonstrativos das posições orçamentárias, financeiras e patrimoniais;

V – Avaliar a execução dos programas de trabalho e seus resultados, em termos monetários e da economicidade, eficiência e eficácia da ação dos responsáveis e a verificação da fiel observância da programação anual e plurianual do governo;

VI – Elaborar e baixar normas complementares e operacionais no âmbito de sua competência;

VII – Emitir Certificado de Auditoria;

VIII – Confeccionar relatório, com parecer conclusivo, quanto à regularidade ou irregularidade das contas.

IX – Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional;

X – Orientar e expedir atos normativos concernentes à ação do Sistema Integrado de Fiscalização Financeira, Contabilidade e Auditoria;

XI – Supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades do Sistema;

XII – Programar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações setoriais;

XIII – Determinar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias;

XIV – Aplicar as penalidades, conforme legislação vigente aos gestores inadimplentes.   

XV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subcontroladoria Geral assegurar e assistir o Controlador-Geral em matérias de natureza técnica que lhe sejam submetidas e ainda em suas representações funcionais e sociais.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Cuidar da entrada e saída de expedientes da Coordenadoria;

II – Controlar o ponto dos servidores da Coordenadoria;

III – Proceder à integração da Coordenadoria com o Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

IV – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Coordenadoria, inclusive os referentes à compra de materiais e prestação de serviços;

V – Gerenciar as atividades de pessoal, material e patrimônio, suprimentos, comunicações administrativas, documentação manutenção de bens móveis, serviços gerais e transportes no âmbito da Controladoria-Geral;

VI – Auxiliar o Gabinete do Controlador-Geral na digitação de todo o expediente interno;

VII – Arquivar e Controlar toda documentação recebida ou emitida pelo Gabinete do Controlador-Geral;

VIII – Acompanhar os prazos referentes ao cumprimento das diligências oriundas do Tribunal de Contas;

IX – Exercer controle sobre o arquivo de processos com as respostas de diligência do TCE-RJ;

X – Assistir o Gabinete do Controle-Geral sobre todos os assuntos pertinentes a sua área de atuação;

XI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 3º – Compete à Auditoria Geral:

I – Executar auditorias, de acordo com programação preestabelecida, em todos os setores, unidades orçamentárias e órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município, tendo por objetivo principal a consolidação das demonstrações contábeis, além das seguintes atribuições;

II – Examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, qualquer que seja o objetivo, inclusive as notas explicativas e relatórios, de Órgãos e Entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional e Fundos Municipais;

III – Examinar as prestações de contas dos Agentes da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional, bem como dos Fundos Municipais, responsáveis por bens e valores pertencentes ou confiados à Fazenda Municipal;

IV – Confeccionar relatório, com parecer conclusivo, quanto à regularidade ou irregularidade das contas;

V – Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia, à eficiência, à economicidade e à efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional e dos Fundos Municipais, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

VI – Orientar os administradores de bens e recursos públicos nos assuntos pertinentes à área de competência do controle interno, inclusive sobre a forma de prestar contas;

VII - Programar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações dos órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional;

VIII – Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento dos objetivos e metas previstos no plano plurianual, e a execução dos programas de governo e do orçamento do Município, no mínimo uma vez por ano;

IX – Auditar os sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal e demais sistemas administrativos e operacionais, analisar a documentação correspondente, verificando, no que couber, o cumprimento das normas emitidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e pelo Tribunal de Contas do Estado;

X – Apurar os atos ou fatos relativos à irregularidade ou ilegalidade praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos federais, estaduais ou municipais em qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal;
XI – Dar ciência ao titular do Poder Executivo Municipal e ao controle externo e, quando for o caso, comunicar à Unidade responsável pela Contabilidade, para as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária;

XII – Acompanhar a implementação, pelos Órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional e dos Fundos Municipais, das recomendações do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e das determinações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

XIII – Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema Integrado de Controle Interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações, ou outra qualquer norma inerente à matéria;

XIV – Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional.

§ 4º – Compete à Coordenadoria de Auditoria Operacional e Contábil:

I – Examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, qualquer que seja o objetivo, inclusive as notas explicativas e relatórios, de Órgãos e Entidades da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e Fundos Municipais;

II – Examinar as prestações de contas dos Agentes da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional, bem como dos Fundos Municipais, responsáveis por bens e valores pertencentes ou confiados à Fazenda Municipal;

III – Confeccionar relatório, com parecer conclusivo, quanto à regularidade ou irregularidade das contas;

IV – Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia, à eficiência, à economicidade e à efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e dos Fundos Municipais, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado.
§ 5º – Compete à Coordenadoria de Planejamento e Controle:

I – Orientar os administradores de bens e recursos públicos nos assuntos pertinentes à área de competência do controle interno, inclusive sobre a forma de prestar contas;

II – Programar, coordenar, acompanhar e avaliar as ações dos órgãos da Administração Autárquica e Fundacional;

III – Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento dos objetivos e metas previstos no plano plurianual, e a execução dos programas de governo e do orçamento do Município, no mínimo uma vez por ano;

IV – Auditar os sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal e demais sistemas administrativos e operacionais, analisar a documentação correspondente, verificando, no que couber, o cumprimento das normas emitidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e pelo Tribunal de Contas do Estado; 

V – Apurar os atos ou fatos relativos à irregularidade ou ilegalidade praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos federais, estaduais ou municipais em qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal; 

VI – Dar ciência ao titular do Poder Executivo Municipal e ao controle externo e, quando for o caso, comunicar à Unidade responsável pela Contabilidade, para as providências cabíveis, sob pena de responsabilidade solidária;

VII – Avaliar a execução de contratos de fornecimento e prestação de serviços e seus cronogramas físicos e financeiros;

VIII – Avaliar a eficiência dos contratos com fornecedores de gêneros alimentícios, por meio da comparação entre o planejado no orçamento inicial, sua execução e indicadores de desempenho;

IX – Realizar o acompanhamento físico-financeiro dos projetos e atividades que envolvam aplicação de recursos de qualquer origem, inclusive decorrentes de contratos ou convênios que visem à obtenção de bens ou serviços específicos e quantificáveis.
§ 6º – Compete ao Setor de Acompanhamento de Obras e Serviços:

I – Avaliar a execução de contratos de obras e seus cronogramas físicos e financeiros;

II – Executar os cronogramas de desembolso; e assistir o titular da Auditoria-Geral sobre todos os assuntos pertinentes a sua área de atuação.  

§ 7º – Compete ao Setor de Controle e Fiscalização de Contratos:

I – Avaliar a execução de contratos de fornecimento e prestação de serviços e seus cronogramas físicos e financeiros;

II – Avaliar a eficiência dos contratos com fornecedores de gêneros alimentícios, por meio da comparação entre o planejado no orçamento inicial, sua execução e indicadores de desempenho;

III – Realizar o acompanhamento físico-financeiro dos projetos e atividades que envolvam aplicação de recursos de qualquer origem, inclusive decorrentes de contratos ou convênios que visem à obtenção de bens ou serviços específicos e quantificáveis. 

§ 8º – Compete à Contadoria Geral:

I – Acompanhar a contabilidade de todos os setores, unidades orçamentárias e órgãos da Administração Direta e Autárquica Municipal;

II – Elaborar e manter atualizado o Plano de Contas Único para o Município;

III – Exercer o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da administração direta, autárquica e fundacional, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas;

IV – Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

V – Verificar a consistência dos dados contidos nos Relatórios Resumidos Execução orçamentária e de Gestão Fiscal, conforme estabelecido no art. 54 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, bem como a base de dados eletrônicos do SIGFIS ou de programa/software que venha a substituí-lo;
VI – Exercer o controle sobre a execução da receita, bem como a emissão de títulos e verificação dos depósitos de cauções e fianças;

VII – Exercer o controle sobre os créditos adicionais e, em especial, sobre as contas “Restos a Pagar”, “Restos a Receber” e “Despesas de Exercícios Anteriores”;

VIII – Realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de “Restos a Pagar”, processados ou não, bem como verificar a observância dos limites e as condições para a realização de operações de crédito;

IX – Acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios, examinando a documentação comprobatória das despesas correspondentes;

X – Supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes Executivo e Legislativo para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei Complementar nº. 101-2000;

XI – Acompanhar o atingimento dos índices fixados para a educação e a saúde estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 14-1998 e n.º 29-2000, respectivamente, ou suas alterações, de acordo com as orientações e decisões emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado a respeito destas matérias;

XII – Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos limites de que trata o art. 31 da Lei Complementar nº. 101, de 2000;

XIII – Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições impostas pela Lei Complementar nº. 101- 2000;

Controlar e auxiliar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados primário e nominal;

XIV – Executar a contabilidade da Administração Direta do Município;

Executar a consolidação dos balanços da Administração Direta, Autárquica e Fundacional elaborando o Balanço Consolidado do Município;

XV – Elaborar anualmente, o Balanço Geral do Município e a Consolidação dos Balanços dos Órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional e dos Fundos Especiais e a prestação de contas do Prefeito, na conformidade das disposições da Lei Orgânica;

XVI – Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema Integrado de Controle Interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações, ou outra qualquer norma inerente à matéria;

XVII – Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional.

§ 9º – Compete à Coordenadoria de Controle da Receita:

I – Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

II – Acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios, examinando a documentação comprobatória das despesas correspondentes;

Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições impostas pela Lei Complementar nº. 101- 2000; 

III – Controlar e auxiliar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados primário e nominal;

§ 10 – Compete à Coordenadoria de Controle Contábil:

I – Exercer o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade dos atos praticados;

II – Exercer o controle sobre a aplicação das subvenções e renúncia de receitas; 

III – Verificar a consistência dos dados contidos nos Relatórios Resumidos Execução orçamentária e de Gestão Fiscal, conforme estabelecido no art. 54, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, bem como a base de dados eletrônicos do SIGFIS ou de programa/software que venha a substituí-lo;

IV – Exercer o controle sobre a execução da receita, bem como a emissão de títulos e verificação dos depósitos de cauções e fianças;

V – Exercer o controle sobre os créditos adicionais e, em especial, sobre as contas “Restos a Pagar”, “Restos a Receber” e “Despesas de Exercícios Anteriores”;

VI – Exercer o controle sobre os créditos adicionais e, em especial, sobre as contas “Restos a Pagar”, “Restos a Receber” e “Despesas de Exercícios Anteriores”; 

VII – Acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios, examinando a documentação comprobatória das despesas correspondentes; 

VIII – Acompanhar o atingimento dos índices fixados para a educação e a saúde estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º14-1998 e n.º 29-2000, respectivamente, ou suas alterações, de acordo com as orientações e decisões emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado a respeito destas matérias; 

IX – Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos limites de que trata o art. 31 da Lei Complementar nº. 101, de 2000.
§ 11 – Compete ao Setor de Análise de Contas:

I – Exercer o controle contábil das entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade dos atos praticados, 

II – Verificar a consistência dos dados contidos nos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, conforme estabelecido no art. 54, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, bem como a base de dados eletrônicos do SIGFIS ou de programa/software que venha a substituí-lo;
III – Exercer o controle sobre os créditos adicionais e, em especial, sobre as contas “Restos a Pagar”, “Restos a Receber” e “Despesas de Exercícios Anteriores”;

IV – Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos limites de que trata o art. 31 da Lei Complementar nº. 101, de 2000;

§ 12 – Compete ao Setor de Controle Orçamentário-Financeiro:

I – Exercer o controle contábil, financeiro e orçamentário, das entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade dos atos praticados;

II – Acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios, examinando a documentação comprobatória das despesas correspondentes;

III – Exercer o controle sobre aplicação das subvenções e renúncia de receitas;

IV – Exercer o controle sobre os créditos adicionais e, em especial, sobre as contas “Restos a Pagar”, “Restos a Receber” e “Despesas de Exercícios Anteriores”.
§ 13 – Compete ao Setor de Controle Patrimonial:

I – Exercer o controle contábil, operacional e patrimonial das entidades da administração direta, autárquica e fundacional, quanto à legalidade e legitimidade dos atos praticados; 

II – Exercer o controle sobre a execução da receita, bem como a emissão de títulos e verificação dos depósitos de cauções e fianças;

III – Acompanhar o atingimento dos índices fixados para a educação e a saúde estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º14-1998 e n.º 29-2000, respectivamente, ou suas alterações, de acordo com as orientações e decisões emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado.

§ 14º – Compete à Gerência de Normas Técnicas e Análise da Despesa:

I – Submeter ao Controlador-Geral normas, rotinas e procedimentos a serem implementados em toda a Administração Pública, auxiliar nos projetos de implantação e manutenção dos sistemas;

II – Elaborar normas e manuais necessários para a padronização de procedimentos no âmbito municipal; examinar as fases da execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;

III – Avaliar a integridade de todas as condições legais e regulamentares para assunção, liquidação e pagamento das despesas;

IV – Avaliar a adequada classificação contábil dos atos orçamentários, financeiros e patrimoniais, face aos planos de contas aprovados pela Controladoria Geral do Município e os créditos orçamentários dispostos na Lei Orçamentária Anual;

V – Examinar as fases da execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;

VI – Criar condições para o exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos oriundos dos orçamentos da União, do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Nova Friburgo;

VII – Controlar custos e preços dos serviços de qualquer natureza mantidos pela Administração Direta, Autárquica e Fundacional;

VIII – Orientar, expedir e harmonizar a interpretação dos atos normativos e os procedimentos relativos às atividades a cargo do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal;

IX – Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema Integrado de Controle Interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações, ou outra qualquer norma inerente à matéria;

X – Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional.

§ 15 – Compete à Coordenadoria de Normas e Orientação:

I – Aplicar as Normas Técnicas de Contabilidade e Auditoria, referentes ao setor governamental e ao setor privado, quando aplicáveis;

II – Auxiliar nos projetos de implantação e manutenção dos sistemas;

III – Elaborar normas e manuais necessários para a padronização de procedimentos no âmbito Municipal;

IV – Controlar custos e preços dos serviços de qualquer natureza mantidos pela Administração Direta, Autárquica e Fundacional;

V – Criar condições para o exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos oriundos dos orçamentos da União, do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Nova Friburgo.
§ 16 – Compete à Coordenadoria de Análise da Despesa:

I – Avaliar a integridade de todas as condições legais e regulamentares para assunção, liquidação e pagamento das despesas;

II – A adequada classificação contábil dos atos orçamentários, financeiros e patrimoniais, face aos planos de contas aprovados pela Controladoria Geral do Município e os créditos orçamentários dispostos na Lei Orçamentária Anual;

III – Examinar as fases da execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; e assistir o titular da Coordenadoria de Normas Técnicas sobre todos os assuntos pertinentes a sua área de atuação.  

§ 17 – Compete à Gerência de Projetos Especiais:

I – Captar recursos através de convênios e/ou estabelecimento de parcerias com órgãos do governo federal, estadual, fundações e entidades da iniciativa privada para projetos e atividades das secretarias da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, bem como entidades e empresas que executem projetos e/ou atividades de interesse do governo municipal;

II – Estudar e levantar as oportunidades na ambiência externa que possibilitem recursos financeiros, materiais ou apoio técnico às atividades próprias da Prefeitura Municipal e de atividades a seu cargo, principalmente através de seleção dos programas existentes nos órgãos da administração direta e indireta dos governos federal e estadual; e identificação em fundações públicas e privadas, empresas e entidades que mantenham programas de apoio a projetos municipais;

III – Elaborar a documentação específica para cada órgão da administração direta, autárquica e fundacional do Município contendo as informações e instruções dos projetos e atividades obtidos na ambiência externa, que representem oportunidades de apoio financeiro, material ou técnico às respectivas atividades;

IV – Cooperar com as secretarias municipais e órgãos da administração indireta municipal para estudo, análise e desenvolvimento de projetos e/ou atividades que ensejem captação de recursos ou estabelecimento de parcerias, submetendo-os à consideração do Chefe do Executivo;

V – Apoiar e assistir, quando necessário, o Chefe do Executivo na apresentação dos projetos e atividades junto às fontes financiadoras ou parceiras, dando prosseguimento as negociações e entendimentos necessários à formalização dos instrumentos jurídicos que regularão sua operacionalização;

VI – Acompanhar a execução dos projetos e atividades aprovados, articulando junto ás áreas encarregadas da sua execução o cumprimento das obrigações estabelecidas nos instrumentos jurídicos pactuados, bem como de exigências levantadas pela fiscalização;

Acompanhar e controlar a movimentação financeira e os prazos de execução dos projetos e atividades, bem como assistir aos órgãos municipais na elaboração da prestação de contas e elaboração de relatórios de progresso ou finais que venham a ser exigidos;

VII – Manter cadastro e memória dos projetos e atividades especiais, bem como seus orçamentos e especificações;

VIII – Executar, participar, apoiar ou monitorar outras missões, projetos ou atividades especiais que venham a ser determinadas pelo Chefe do Executivo. 

CAPÍTULO V
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

DA DEFINIÇÃO

Art. 20 – A Secretaria Municipal de Planejamento tem por finalidade planejar e coordenar, conjuntamente com as demais Secretarias, a política de desenvolvimento do Município, estabelecendo planos, programas e projetos relativos às políticas públicas na área urbanística, econômico-social, orçamentária e de financiamento.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Planejamento possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Art. 21 – A Secretaria Municipal de Planejamento apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria Municipal de Planejamento;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Gerência de Informações e Dados Municipais;

IV – Coordenadoria de Cartografia;

V – Coordenadoria de Pesquisas e Informações;

VI – Gerência de Planejamento e Gestão Urbana;

VII – Coordenadoria de Planejamento Urbano;

VIII – Coordenadoria de Regularização Fundiária.

DA COMPETÊNCIA

Art. 22 – Compete à Secretaria Municipal de Planejamento:

I – Coordenar o planejamento e controlar a execução das políticas públicas municipais;

Coordenar, em articulação com a Secretaria Municipal de Fazenda, a elaboração do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual do Município e acompanhar a sua execução;

II – Assessorar a elaboração de programas anuais de trabalho de todos os órgãos da Prefeitura;

III – Coordenar, em articulação com os demais órgãos e entidades da Administração Pública, o desenvolvimento de projetos destinados à capacitação de recursos;

IV – Desenvolver o sistema de informações gerenciais do Município;

V – Coordenar as atividades de planejamento urbano e de implementação do Plano Diretor do Município;

VI – Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;

VII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Planejamento:

I – Articular com a sociedade civil, movimentos sociais e populares;

II – Prestar assessoria técnica na elaboração de diretrizes para a política de desenvolvimento urbano;

III – Monitorar e analisar a execução dos programas de governo;

IV – Pesquisar e propor mudanças na estrutura organizacional de modo a promover a modernização administrativa;

V – Coordenar as atividades de elaboração, acompanhamento e execução do PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei de Orçamento Anual);

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Cuidar da entrada e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto dos servidores da Secretaria;

III – Proceder a integração da Secretaria com o Departamento de Pessoal da Secretaria IV – Municipal de Administração, nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

V – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes à compra de materiais e prestação de serviços;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 3º – Compete à Gerência de Informações e Dados Municipais:

I – Implantar e manter atualizadas Bases Estatísticas e Geográficas de Apoio à Gestão a partir dos bancos de dados municipais e externos;

II – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 4º – Compete à Coordenadoria de Cartografia:

I – Planejar e produzir produtos cartográficos tais como: arquivos digitais, mapas do município, banco de dados geo-referenciados, entre outros;

II – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 5º – Compete à Coordenadoria de Pesquisas e Informações:

I – Planejar e produzir boletins com indicadores sociais e econômicos;

II – Planejar e produzir Anuário Estatístico, disponibilizando-o de forma integral impresso, na Internet ou em CD;

III – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 6º – Compete à Gerência de Planejamento e Gestão Urbana:

I – Assessorar, estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento urbano com participação social e integração das políticas fundiária e de habitação, de saneamento ambiental e de trânsito, transporte e mobilidade urbana;
II – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;
III – Definir políticas de planejamento urbano;

IV – Aprimorar as condições de habitabilidade de assentamentos precários mediante urbanização e regularização fundiária;

V – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 7º – Compete à Coordenadoria de Planejamento Urbano:

I – Elaborar projetos de revitalização urbana;

II – Elaborar o Plano Diretor;

III – Monitorar e realizar a revisão do Plano Diretor;

IV – Realizar conferências municipais da cidade;

V – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 8º – Compete à Coordenadoria de Regularização Fundiária:

I – Realizar a regularização fundiária;

II – Realizar a urbanização de assentamentos informais;
III – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

CAPÍTULO VI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DA DEFINIÇÃO

Art. 23 – A Secretaria Municipal de Fazenda tem por finalidade planejar e coordenar a política fazendária municipal, estabelecendo programas, projetos e atividades relacionadas com as áreas financeira, contábil, fiscal e tributária.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Fazenda possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Art. 24 – A Secretaria Municipal de Fazenda apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria Municipal de Fazenda;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Gerência de Administração de Despesas;

IV – Coordenadoria de Tesouraria;

V – Coordenadoria de Execução do Orçamento;

VI – Coordenadoria de Empenho;

VII – Gerência de Tecnologia da Informação;

VIII – Gerência de Administração de Receita;

IX – Coordenadoria da Receita Mobiliária;

X – Setor de Imposto sobre Serviços (ISS);

XI – Setor de Cadastro Mobiliário;

XII – Setor de Outras Receitas;

XIII – Coordenadoria da Receita Imobiliária;

XIV – Setor de Cadastro Imobiliário;

XV – Setor de Patrimônio Enfitêutico;

XVI – Setor de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI);

XVII – Setor de Revisão;

XVIII – Setor de Logradouros;

XIX – Coordenadoria de Fiscalização;

XX – Coordenadoria de Atendimento ao Público.
DA COMPETÊNCIA:

Art. 25 – Compete à Secretaria Municipal de Fazenda:

I – Coordenar e fiscalizar a cobrança dos créditos tributários e fiscais do Município;

II – Coordenar as atividades relativas a lançamento, arrecadação e fiscalização de tributos mobiliários e imobiliários, mantendo atualizado o cadastro respectivo;

III – Coordenar a organização da legislação tributária municipal, para orientação aos contribuintes sobre sua correta aplicação;

IV – Coordenar o recebimento das rendas municipais, os pagamentos dos compromissos do Município e as operações relativas a financiamentos e repasses;

V – Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Fazenda:

I – Prestar assessoria técnica ao Secretário;

II – Estruturar as atividades da Coordenadoria de Apoio administrativo;

III – Coordenar e supervisionar as atividades dos departamentos da Secretaria;

IV – Representar a Secretaria Municipal de Fazenda, substituindo o Secretário na sua ausência ou impedimento;

V – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Cuidar da entrada e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto dos servidores da Secretaria;

III – Proceder a integração da Secretaria com o Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

IV – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes à compra de materiais e prestação de serviços;

V – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 3º – Compete à Gerência de Administração da Despesa:

I – Planejar e executar o orçamento geral da Prefeitura;

II – Gerenciar os pagamentos e a arrecadação da receita do Município;

III – Coordenar as atividades das divisões diretamente subordinadas;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 4º – Compete à Coordenadoria de Tesouraria:

I – Verificar, diariamente, as receitas creditadas nas contas bancárias da Prefeitura, classificando-as de acordo com as resoluções da Secretaria do Tesouro Nacional – STN;
II – Processar os arquivos bancários com os registros dos tributos arrecadados em cada agência bancária conveniada;

III – Verificar a correção das cobranças das diversas tarifas;

IV – Encaminhar para os responsáveis pelos cadastros as críticas referentes às baixas de pagamentos;

V – Proceder aos pagamentos das despesas liquidadas através de emissão de cheques ou de ordens de depósito, fazendo o planejamento dos pagamentos de acordo com o fluxo de caixa;

VI – Arquivar os extratos bancários mensais de cada conta e fazer as conciliações bancárias;
VII – Efetuar demais atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 5º – Compete à Coordenadoria de Execução do Orçamento:

I – Efetuar e acompanhar as reservas orçamentárias;

II – Acompanhar a execução orçamentária, com a elaboração dos decretos de contingenciamento;

III – Elaborar os decretos de suplementação e abertura de créditos especiais;

IV – Acompanhar os gastos com pessoal, saúde e educação para o cumprimento dos dispositivos legais vigentes;

V – Acompanhar os repasses do Poder Legislativo;

VI – Coordenar outras atividades destinas à consecução de seus objetivos.

§ 6º – Compete à Coordenadoria de Empenho:

I – Efetuar o empenho das Despesas;

II – Efetuar a liquidação das Despesas;

III – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 7º – Compete à Gerência de Tecnologia da Informação:

I – Coordenar as atividades das divisões diretamente subordinadas;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos;
III – Efetuar a manutenção dos computadores e equipamentos de informática da Secretaria;

IV – Efetuar a manutenção da rede lógica e física;
V – Efetuar a manutenção dos sistemas informatizados da Secretaria;

VI – Estabelecer e promover a política de segurança de dados dos sistemas da Secretaria;

VII – Estabelecer e gerenciar a política de backup da Secretaria;

VIII – Efetuar a manutenção do cadastro de usuários dos sistemas da Secretaria;

IX – Efetuar o apoio e promover o treinamento dos usuários dos sistemas;

X – Pesquisar, desenvolver e implementar soluções para os problemas apresentados pelos usuários na utilização dos sistemas da Secretaria;
XI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 8º – Compete à Gerência de Administração da Receita:

I – Controlar e acompanhar a evolução das receitas próprias e de transferência;

II – Coordenar a fiscalização e a arrecadação de modo a promover o aumento das receitas próprias do Município;

III – Monitorar a arrecadação através de acompanhamento dos dados diários gerados pela Tesouraria e pelo sistema de tributação, de modo a evitar a evasão de receitas e tentativas de fraude;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 9º – Compete à Coordenadoria da Receita Mobiliária:

I – Manter o cadastro de atividades econômicas do Município;

II – Efetuar o lançamento anual de Alvará, do ISS, das taxas de publicidade e as de ocupação do solo;

III – Efetuar o acompanhamento dos devedores e respectivo encaminhamento para a Subprocuradoria Fiscal e da Dívida Ativa;

IV – Efetuar o cálculo do ISS por estimativa;

V – Avaliar e monitorar as receitas de ISS;

VI – Coordenar demais atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 10 – Compete ao Setor de Imposto sobre Serviços (ISS):

I – Efetuar o lançamento anual do ISS;

II – Acompanhar todos os pagamentos de ISS;

III – Proceder às cobranças por estimativa, com emissão dos termos de lançamento por estimativa;

IV – Encaminhar os contribuintes em débito e os processos à Subprocuradoria Fiscal e da Dívida Ativa;

V – Coordenar os procedimentos de fiscalização nos casos de irregularidades nos pagamentos ou sonegação fiscal;

VI – Expedir notificações de cobrança;

VII – Monitorar as execuções fiscais de ISS;

VIII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 11 – Compete ao Setor de Cadastro Mobiliário:
I – Efetuar e manter o cadastro das empresas e autônomos que se inscrevem ou finalizam suas atividades no Município;

II – Expedir Alvarás de localização;

III – Emitir certidões informativas;

IV – Promover o lançamento anual da Taxa de Fiscalização do Alvará;

V – Acompanhar os contribuintes em débito e promover o encaminhamento à Subprocuradoria Fiscal e da Dívida Ativa;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 12 – Compete ao Setor de Outras Receitas:

I – Acompanhar as entregas das Declans ao Estado;

II – Acompanhar as publicações do Índice de Participação do Município – IPM;

III – Fazer os recursos sobre o IPM;

IV – Fazer o acompanhamento dos contribuintes de ICMS no Município, com valores adicionados, omissos, por atividade econômica;

V – Monitorar os repasses do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, bem como a legislação vigente;

VI – Acompanhar a evolução das receitas transferidas, propondo políticas de incremento e controle, como parcerias de fiscalização junto a órgãos dos Governos Estadual e Federal;

VII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 13 – Compete à Coordenadoria de Receita Imobiliária:

I – Promover a manutenção do cadastro imobiliário do Município;

II – Promover a manutenção do cadastro do INCRA;

III – Promover o lançamento anual dos valores do IPTU, com as devidas atualizações monetárias;

IV – Monitorar as alterações dos valores de IPTU efetuadas ao longo de cada exercício, mantendo o controle de todos os processos;

V – Promover o intercâmbio com as administradoras de imóveis e cartórios do Município;

VI – Acompanhar os contribuintes em débito e promover o respectivo encaminhamento à Procuradoria da Dívida Ativa;

VII – Coordenar a administração e acompanhamento do patrimônio enfitêutico e a manutenção da cartografia do Município;
VIII – Coordenar as atividades dos setores diretamente subordinados;

Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 14 – Compete ao Setor de Cadastro Imobiliário:

I – Executar os novos lançamentos de construções, de loteamentos aprovados, de legalizações de construções, efetuando a cobrança das respectivas taxas;

II – Averbar os imóveis, promovendo a alteração de propriedade dos mesmos;

III – Emitir certidões de averbação;

IV – Manter e alimentar o sistema de cadastramento de obras do INSS;

V – Administrar o cadastro de imóveis rurais junto ao INCRA;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 15 – Compete ao Setor de Patrimônio Enfitêutico:

I – Manter atualizados os dados dos imóveis foreiros;

II – Efetuar a cobrança de foros e laudêmios;

III – Emitir cartas de aforamento;

IV – Promover as alterações cadastrais dos proprietários a cada transação de mudança de propriedade;

V – Prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

VI – Coordenar demais destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 16 – Compete ao Setor do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI):

I – Calcular o ITBI nos pedidos de transação imobiliária;

II – Calcular o ITBI dos processos de fusão, inventário, separação, etc.;

III – Acompanhar, junto aos cartórios, as transações imobiliárias que ocorrerem no Município;

IV – Manter atualizados os dados de transações comerciais (oferta de imóveis) junto às administradoras e associações de imobiliárias (CRECI);

V – Emitir parecer nos processos de incidência de ITBI/Laudêmio;

VI – Oferecer suporte à Comissão de Avaliação;

VII – Coordenar demais atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 17 – Compete ao Setor de Revisão:

I – Atender os pedidos de revisão de lançamentos;

II – Processar as demandas e processos de crédito apurado;

III – Efetuar os lançamentos ex-ofício;

IV – Recalcular os valores do IPTU dos imóveis que porventura sofrerem alterações de dados cadastrais;

V – Acompanhar o recadastramento do Programa de Modernização da Administração Tributária (PMAT), fazendo as críticas necessárias aos dados cadastrais que se alterarem;

VI – Coordenar demais atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 18 – Compete ao Setor de Logradouros:

I – Manter atualizadas as plantas cartográficas;

II – Fornecer aos contribuintes as plantas que forem solicitadas, para identificação ou localização de imóveis;

III – Atualizar os novos lançamentos de imóveis ou loteamentos no sistema digitalizado geo-referenciado;

IV – Manter atualizado o cadastro de logradouros oficiais, conforme legislação vigente e com os dados dos serviços públicos existentes;

V – Promover a confecção e colocação de placas identificadoras dos logradouros públicos;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 19 – Compete à Coordenadoria de Fiscalização:

I – Promover e coordenar as atividades de fiscalização;

II – Notificar, intimar e autuar os contribuintes em débito;

III – Formalizar os processos para inscrição em dívida ativa;

IV – Coordenar demais atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 20 – Compete à Coordenadoria de Atendimento ao Público:

I – Monitorar o atendimento ao público;

II – Coordenar a entrada e saída de informações e processos;

III – Supervisionar os demais postos de atendimento ao público;

IV – Efetuar a emissão de carnês de tributos e outras receitas;

V – Dar entrada aos pedidos de alvará;

VI – Promover a entrada e saída de plantas de construção e legalização;

VII – Receber os pedidos de revisão cadastral e de averbação;

VIII – Efetuar o lançamento de pedidos de ITBI;

IX – Emitir certidões de quitação e de regularidade fiscal;

X – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

CAPÍTULO VII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DA DEFINIÇÃO

Art. 26 – A Secretaria Municipal de Administração tem por finalidade coordenar, planejar e executar as atividades de apoio administrativo e de desenvolvimento de recursos humanos, visando garantir o pleno funcionamento da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e promover seu constante aprimoramento organizacional.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Administração possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 27 – A Secretaria Municipal de Administração apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria de Administração;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Gerência de Recursos Humanos;

IV – Gerência de Pessoal;

V – Coordenadoria de Pessoal Estatutário;
VI – Coordenadoria de Contratos em Regime Especial;
VII – Coordenadoria de Processamento de Folha de Pagamento;

VIII – Gerência do Fundo de Previdência Social de Nova Friburgo;

IX – Gerência de Gestão de Materiais e Patrimônio;
X – Coordenadoria de Almoxarifado Central;
XI – Coordenadoria de Compras;

XII – Coordenadoria de Bens Patrimoniais Móveis;
XIII – Gerência de Apoio Operacional;
XIV – Coordenadoria de Tecnologia da Informação;
XV – Coordenadoria de Protocolo Central;

XVI – Coordenadoria de Arquivo Geral;
XVII – Coordenadoria de Zeladoria;

XVIII – Coordenadoria de Controle de Veículos Leves.
DA COMPETÊNCIA

Art. 28 – Compete à Secretaria Municipal de Administração:

I – Planejar, coordenar, implementar e avaliar o sistema de suprimento de recursos humanos, materiais e de transporte da Administração Direta do Poder Executivo;

II – Planejar, coordenar, normatizar e executar os programas e atividades de incorporação, manutenção e desenvolvimento de recursos humanos da Administração Direta do Poder Executivo;

III – Coordenar e executar as atividades de registro e pagamento de pessoal e zelar pela obediência à legislação pertinente;

IV – Coordenar, normatizar e executar as atividades de segurança e medicina do trabalho, conforme legislação vigente;

V – Planejar, normatizar, coordenar e executar as atividades de serviços gerais da Administração Direta do Poder Executivo, inclusive as de comunicação, arquivo, telefonia, gráfica, transporte, conservação e limpeza, sem prejuízo destas atribuições pelas Secretarias Municipais de Administração Regional;

VI – Planejar, normatizar, implantar, coordenar e avaliar, em conjunto com a Controladoria Geral, o sistema de gerenciamento do patrimônio da Administração Direta do Poder Executivo, conforme legislação vigente;

VII – Coordenar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Fazenda, a política de remuneração e relações de trabalho dos servidores públicos da Administração Direta;
VIII – Coordenar e executar as atividades relativas à disciplina de servidores e empregados públicos da Administração Direta e assistir o Prefeito nesta matéria;

IX – Coordenar as atividades de organização e modernização administrativa;

X – Coordenar as ações de qualificação dos servidores públicos;
XI – Coordenar as ações de implantação da reforma administrativa, com a colaboração dos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo;
XII – Desenvolver pesquisas visando a aplicação de políticas salariais;

XIII – Gerir o Fundo Municipal de Previdência Social, nos termos da Lei Municipal nº. 3.400/2004;

XIV – Coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras sob sua responsabilidade;

XV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria de Administração:

I – Representar a Secretaria, substituindo, quando designado, o Secretário na sua ausência ou impedimento;

II – Prestar assessoria técnica ao Secretário.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Controlar a entrada, emissão e saída de expedientes e protocolo da Secretaria;

II – Controlar o ponto e freqüência dos servidores da Secretaria;

III – Preparar, organizar e distribuir os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes à compra de materiais e prestação de serviços;

IV – Requerer e controlar os materiais de consumo e limpeza utilizados pela Secretaria, bem como os serviços prestados pelos demais órgãos municipais;

V – Controlar a elaboração e registros de Atos Oficiais e legislação especifica de sua área de atuação, incluindo Portarias e Decretos.

§ 3º – Compete à Gerência de Recursos Humanos:

I – Coordenar as ações de gestão de pessoas, capacitação e desenvolvimento do capital humano;

II – Realizar levantamentos, estudos e pesquisas relativos à área de desenvolvimento de Recursos Humanos;

III – Planejar, coordenar, executar e controlar atividades destinadas ao recrutamento, seleção e treinamento de servidores;

IV – Desenvolver estudos visando à elaboração, implementação e aperfeiçoamento de plano de cargos, carreira e salários dos servidores municipais;

V – Coordenar atividades relativas à concessão de direitos, vantagens, deveres e obrigações dos servidores públicos municipais;

VI – Estabelecer contato com as entidades de classes, conselhos regionais das profissões regulamentadas e demais órgãos da Administração Direta e Indireta;

VII – Executar atividades de enquadramento, posicionamento e progressão funcional dos servidores, conforme legislação em vigor;

VIII – Propor e coordenar atividades de definição e atualização das especificações de classes e atribuições dos cargos e empregos públicos;

IX – Realizar estudos sobre a necessidade de lotação, convocação ou propositura de concursos públicos para suprir a demanda de pessoal da Administração Pública;

X – Elaborar editais de convocação de candidatos habilitados em concurso público;

XI – Controlar a acumulação de cargos, empregos e funções que incorram ou venham a incorrer os servidores do Município ou postos a sua disposição;

XII – Exercer o controle e promover a regularização da situação do servidor do Município posto à disposição de outro órgão público requisitante;

XIII – Supervisionar as atividades relativas à movimentação de pessoal no tocante aos atos de investidura, designação, remoção e disposição;

XIV – Coordenar as atividades de movimentação e remanejamento de pessoal;
XV – Controlar o devido cumprimento das atividades de cada servidor no exercício de suas atividades de modo a cobrir os desvios funcionais.

§ 4º – Compete à Gerência de Pessoal:

I – Prestar assessoramento técnico no que concerne ao pagamento de pessoal;

II – Executar todas as rotinas de pessoal conforme legislação vigente;

III – Definir normas de funcionamento e procedimentos no que concerne às atividades voltadas ao pagamento de pessoal;

IV – Planejar, supervisionar, coordenar e controlar as atividades relacionadas com o pagamento de pessoal;

V – Supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com a admissão e controle funcional dos servidores municipais, conforme legislação pertinente em vigor;

VI – Coordenar as atividades relacionadas ao cadastramento e pagamento vinculados ao Programa de Formação de Patrimônio do Servidor Público (PASEP);

VII – Manter o controle de pessoal afastado em razão de dispositivo legal;

VIII – Promover a inspeção médica;

IX – Instruir processos de reclamação trabalhista;

X – Traçar diretrizes para o desenvolvimento das atividades das diversas Divisões de Apoio Administrativo de todas as Secretarias Municipais, nos assuntos pertinentes à rotina de pessoal;

XI – Coordenar a remessa de informações ao Poder Judiciário, Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos públicos fiscalizadores;
XII – Administrar todas as atividades relacionadas com os direitos e deveres dos servidores, o registro funcional, a movimentação e lotação de pessoal, a freqüência e escala de férias, o controle numérico e nominal dos quadros de pessoal.

§ 5º – Compete à Coordenadoria de Pessoal Estatutário:

I – Coordenar as atividades de controle e regime funcional e cadastral dos servidores estatutários;

II – Controlar os pagamentos de servidores sob o regime estatutário, conforme legislação pertinente em vigor, ativos e inativos da Municipalidade;

III – Promover a interface com o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e demais órgãos públicos no que concerne à concessão de aposentadorias e pensões e ao pagamento de inativos;

IV – Proceder, nos termos da lei em vigor, as solicitações de licença e afastamento de servidores estatutários;

V – Expedir certidões sob sua responsabilidade.

§ 6º – Compete à Coordenadoria de Contratos em Regime Especial:

I – Supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com a admissão do controle funcional dos profissionais admitidos sob regime jurídico especial ou em caráter excepcional, conforme legislação em vigor pertinente;

II – Supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com a admissão do controle funcional dos profissionais admitidos para exercer cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração por parte do chefe do Poder Executivo.

§ 7º – Compete à Coordenadoria de Processamento de Folha de Pagamento:

I – Coordenar, supervisionar e controlar as atividades de emissão de pagamento de pessoal;

II – Controlar o recebimento e distribuição de documentação gerada pelo processamento da folha de pagamento;

III – Cadastrar e atualizar os dados do Sistema de Folha de Pagamento;

IV – Prestar informações gerenciais no que diz respeito ao pagamento de pessoal;

V – Implementar pesquisas de cadastro financeiro com o objetivo de compor séries históricas de pagamento de pessoal;

VI – Manter o controle e análise do pagamento a fim de detectar inconsistências no processamento da folha, promovendo as necessárias correções;

VII – Preparar pagamentos efetuados de acordo com decisões judiciais;

VIII – Controlar os descontos feitos a favor de entidades consignatárias;

IX – Transmitir informações sobre o fechamento da folha de pagamento e dos suplementos gerais e especiais a Secretaria Municipal de Fazenda;

X – Proceder a interface com as instituições bancárias;

XI – Controlar e elaborar o pagamento de pensões judiciais e especiais;

XII – Executar a crítica dos pagamentos emitidos.

§ 8º – Compete à Gerência do Fundo de Previdência Social de Nova Friburgo:

I – Coordenar as atividades de gestão do Fundo de Previdência Social de Nova Friburgo nos termos da lei municipal nº. 3.400/04 e conforme decisões do Conselho Municipal de Previdência;

II – Coordenar as atividades de emissão de pagamento de pessoal inativo;

III – Coordenar a atualização do cadastro financeiro dos servidores inativos.
§ 9º – Compete à Gerência de Gestão de Materiais e Patrimônio:

I – Cadastrar todas as obras e reformas realizadas nos Próprios Municipais;

II – Realizar os termos de conferência anual das unidades administrativas de acordo com o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

III – Realizar os termos de transferência de responsabilidade dos responsáveis pelos bens patrimoniais das unidades administrativas;

IV – Realizar o fechamento dos exercícios anuais das unidades administrativas;

V – Realizar a montagem, verificação e confrontação das prestações de contas dos agentes patrimoniais;

VI – Realizar as informações a respeito dos Próprios Municipais.

§ 10 – Compete à Coordenadoria de Almoxarifado Central:

I – Elaborar normas e técnicas de armazenagem de material;

II – Elaborar critérios de aceitação para os materiais adquiridos;

III – Coordenar as atividades de armazenagem de material;

IV – Fazer levantamentos periódicos das necessidades de material.

§ 11 – Compete à Coordenadoria de Compras:

I – Coordenar e executar as atividades relativas à compra de materiais para o Almoxarifado Central e contratação de prestação de serviços da Secretaria;

II – Estabelecer critérios e parâmetros de controle de qualidade dos materiais adquiridos;

III – Promover a acompanhar as licitações referentes à aquisição de bens de consumo e permanentes destinados aos órgãos da Municipalidade;

IV – Realizar pesquisas de preços e o acompanhamento das variações de mercado durante a vigência do contrato;

V – Promover o cadastramento de empresas no Cadastro de Fornecedores do Município;

Promover, controlar, registrar e arquivar as emissões de notas de autorização de despesas no âmbito da Secretaria.

§ 12 – Compete à Coordenadoria de Bens Patrimoniais Móveis:

I – Cadastrar todas as aquisições de Bens Patrimoniais Permanentes (Móveis) adquiridos pela Municipalidade, seja por verba própria, extra-orçamentária ou doação;

Promover a numeração dos Bens Patrimoniais adquiridos;

II – Cadastrar todas as aquisições de Bens Patrimoniais Imóveis adquiridos pela Prefeitura Municipal de Nova Friburgo. Sejam por verba própria, extra-orçamentária ou doação;

III – Atualizar todos os sistemas de bens patrimoniais móveis e imóveis desta instituição pública;

IV – Realizar as transferências de bens patrimoniais;

V – Realizar os termos de cessão de uso de bens móveis;

VI – Elaborar os relatórios dos bens patrimoniais das unidades administrativas;

VII – Realizar o balanço patrimonial e promover a confrontação junto ao Departamento de Contabilidade;

VIII – Controlar, supervisionar e executar as atividades relacionadas aos bens patrimoniais móveis da Prefeitura Municipal, nos termos do Decreto Municipal nº. 106/02;

IX – Coordenar e executar as atividades inerentes ao recolhimento, recuperação ou alienação dos bens móveis;
X – Coordenar as atividades de gestão dos imóveis de propriedade do Município.

§ 13 – Compete à Gerência de Apoio Operacional:

I – Planejar, coordenar e supervisionar atividades administrativas relativas ao apoio geral, comunicações administrativas e transportes oficiais;

II – Coordenar as atividades referentes aos serviços de telefonia e comunicação entre os órgãos municipais.

§ 14 – Compete à Coordenadoria de Tecnologia da Informação:

I – Planejar, gerenciar, controlar e oferecer suporte técnico às atividades de informática da Secretaria;

II – Treinar os usuários dos sistemas implantados na Secretaria e dos demais aplicativos;

III – Instalar e configurar os equipamentos de microinformática na Secretaria;

IV – Avaliar tecnologias nas áreas de hardware e software para aquisição e implantação na Secretaria;

V – Administrar a rede de computadores instalados na Secretaria;

VI – Promover a integração com outros órgãos municipais responsáveis pela área de tecnologia da informação.

§ 15 – Compete à Coordenadoria de Protocolo Central:

I – Cadastrar e atualizar os dados de tramitação de processos no Sistema de Protocolo Geral;

II – Coordenar o atendimento aos contribuintes e clientes internos quanto ao andamento e tramitação dos processos administrativos;

III – Obter informações referentes a todo o procedimento administrativo de secretarias, departamentos, divisões e seções para que desempenhe satisfatoriamente, também, a função de central de informações da instituição pública.

§ 16 – Compete à Coordenadoria de Arquivo Geral:

I – Planejar, orientar e supervisionar o registro das informações e arquivamento de documentos;

II – Executar as atividades relativas à conservação do acervo documental;

III – Executar os trabalhos técnicos de controle, classificação e guarda de documentos;

IV – Elaborar e atualizar tabelas de temporalidade de conservação de documentos, conforme legislação e normas técnicas em vigor;

V – Promover a destinação dos documentos conforme tabela de temporalidade;

VI – Analisar, organizar, controlar e manter atualizado o recebimento e registro do arquivamento e desarquivamento de processos.

§ 17 – Compete à Coordenadoria de Zeladoria coordenar e executar serviços relativos à zeladoria, manutenção, conservação e fiscalização dos serviços de limpeza e suprimento;

§ 18 – Compete à Coordenadoria de Controle de Veículos Leves:

I – Planejar, coordenar e supervisionar as atividades de transporte e operação das viaturas que compõem a frota municipal de veículos leves;

II – Fiscalizar a utilização, operação, suprimento e manutenção das viaturas;

III – Promover o serviço de manutenção e abastecimento dos veículos oficiais do Município;

IV – Propor a aquisição e baixa de viaturas, equipamentos e acessórios de uso especifico para os veículos da frota oficial de veículos leves do Município;

V – Planejar e coordenar os serviços de recuperação, manutenção corretiva e preventiva das viaturas oficiais;

VI – Administrar, orientar e executar as relacionadas ao controle de pessoal pertinente ao órgão;

VII – Providenciar a emissão dos documentos referentes aos contratos de seguro das viaturas sob responsabilidade da Secretaria.

CAPÍTULO VIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO
DA DEFINIÇÃO

Art. 29 – A Secretaria Municipal de Trabalho tem por finalidade abrir oportunidades que constituam pilares para a melhoria de vida da comunidade, capacitando e qualificando o trabalhador para que possa atuar de maneira sustentável em seu próprio desenvolvimento, além de englobar atividades de micros, pequenos e macros empreendimentos para promover abertura de oportunidades face à geração de emprego e renda.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Trabalho possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA

Art. 30 – A Secretaria Municipal de Trabalho apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria Municipal de Trabalho;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Gerência de Programas, Projetos e Pesquisas;

IV – Coordenadoria de Recursos Humanos;

V – Coordenadoria de Cadastramento;

VI – Coordenadoria de Assessoramento à Empresa;

VII – Gerência de Capacitação e Formação Profissional.
DA COMPETÊNCIA:

Art. 31 – Compete à Secretaria Municipal de Trabalho:

I – Planejar, coordenar e executar programas e atividades de promoção nas áreas de trabalho e geração de renda;

II – Promover diagnósticos periódicos das condições sócio-econômicas;

III – Promover a articulação do Município com demais órgãos públicos fomentadores do desenvolvimento econômico e da geração de emprego e renda;

IV – Apoiar tecnicamente o desenvolvimento de projetos para instalação de empresas de interesse do Município;

V – Formular e executar a política municipal de desenvolvimento econômico nas áreas da indústria, comércio e serviço;

VI – Promover e articular com diferentes órgãos, tanto no âmbito governamental como na iniciativa privada, a captação e aproveitamento de incentivos e recursos para as ações sociais do Município, objetivando a integração do indivíduo no mercado de trabalho;

VII – Acompanhar os assuntos de interesse do Município relativo às atividades da indústria, comércio, e serviços, em conjunto com órgãos e entidades dos demais níveis de Governo, instituições internacionais e organismos privados;

VIII – Manter permanente intercâmbio com os órgãos públicos, organismos internacionais e entidades privadas, visando à obtenção de cooperação técnica e financeira;

IX – Analisar as solicitações de enquadramento de benefícios fiscais nas áreas de sua competência;

X – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Trabalho:

I – Elaborar, implantar, coordenar e avaliar projetos e pesquisas que permitam a geração de emprego e renda e o desenvolvimento econômico;

II – Prestar assessoria ao Secretário;

III – Representar a Secretaria, substituindo o Secretário na sua ausência ou impedimento;

IV – Coordenar as atividades dos Departamentos da Secretaria;

V – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Atender as necessidades operacionais para o desenvolvimento das ações e metas previstas;
II – Controlar a entrada e saída de expedientes da Secretaria;

III – Controlar o ponto e a freqüência dos servidores da Secretaria;

IV – Proceder à integração com o Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

V – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes à despesa e gastos;

VI – Requerer e controlar os materiais de consumo e limpeza utilizados pela Secretaria, bem como os serviços prestados pelos demais órgãos municipais;

VII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 3º – Compete à Gerência de Programas, Projetos e Pesquisas:

I – Articular com outras Secretarias, Órgãos Municipais, Instituições não governamentais e Conselho Municipal de Emprego estratégias para implantação de ações facilitadoras de inclusão dos trabalhadores no mercado de trabalho;

II – Acompanhar e supervisionar a execução de programas e projetos;

III – Elaborar pesquisa de mercado;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 4º – Compete à Coordenadoria de Recursos Humanos:

I – Promover a seleção de candidatos à vaga de emprego, atendendo ao perfil desejado pelas empresas;

II – Encaminhar e orientar os candidatos quanto à postura exigida no mercado de trabalho;

III – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 5º – Compete à Coordenadoria de Cadastramento:

I – Cadastrar candidatos para vagas de emprego;

II – Manter atualizado o arquivo e o banco de dados, conforme o perfil profissional;

III – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 6º – Compete à Coordenadoria de Assessoramento à Empresa:

I – Cadastrar empresas existentes e legalizadas no município;

II – Atender às necessidades das empresas no que diz respeito à mão-de-obra;

III – Orientar as empresas sobre o associativismo, cooperativismo, formalização, entre outras necessidades;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 7º – Compete à Gerência de Capacitação e Formação Profissional:

I – Gerenciar cursos que qualifiquem a mão-de-obra para o mercado de trabalho de acordo com a demanda;

II – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

CAPÍTULO IX
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

DA DEFINIÇÃO

Art. 32 – A Secretaria Municipal de Turismo tem por finalidade promover o turismo sustentável em Nova Friburgo, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico da população, estabelecendo convênios ou termos de cooperação que visem buscar parcerias junto às entidades e a iniciativa privada para o desenvolvimento do turismo.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Turismo possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 33 – A Secretaria Municipal de Turismo apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria Municipal de Turismo;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Gerência de Turismo;

IV – Coordenadoria de Acompanhamento dos Circuitos Turísticos;

V – Coordenadoria de Estudos e Pesquisas;

VI – Coordenadoria de Sinalização Turística;

VII – Coordenadoria de Informações Turísticas;

VIII – Coordenadoria de Construção e Manutenção de Espaços Turísticos;

IX – Gerência de Comercialização e Marketing.

DA COMPETÊNCIA:

Art. 34 – Compete à Secretaria Municipal de Turismo:

I – Regulamentar o uso, ocupação e fruição dos bens naturais e culturais de interesse turístico;

II – Implementar ações que visem o permanente controle de qualidade dos bens e serviços turísticos;

III – Incentivar a organização dos setores econômico-produtivos relacionados ao turismo;

IV – Promover a divulgação turística do Município;

V – Planejar a implantação de rede de eventos com objetivo de alavancar o turismo e o desenvolvimento;

VI – Realizar parcerias e convênios para a promoção de eventos em âmbito local, regional e nacional;

VII – Participar e promover feiras, congressos e outros eventos visando o desenvolvimento turístico e econômico do Município;

VIII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Turismo:

I – Colaborar para a realização de ações de desenvolvimento do setor de turismo do Município;

II – Representar a Secretaria, substituindo o Secretário na sua ausência ou impedimento;

III – Prestar assessoria técnica ao Secretário;

IV – Estabelecer metas e objetivos para as atividades desenvolvidas pela Secretaria, bem como critérios de avaliação dos resultados;

V – Secretariar o Conselho Municipal de Turismo;

VI – Viabilizar cursos de capacitação profissional para o setor de turismo do Município;

VII – Promover e realizar palestras de sensibilização junto às comunidades, escolas e demais entes públicos e privados;

VIII – Coordenar atividades de qualificação e treinamento para o aprimoramento dos serviços turísticos;

IX – Coordenar atividades voltadas à capacitação e sensibilização;
X – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Controlar a entrada e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto e a freqüência dos servidores da Secretaria;

III – Proceder à integração com o Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

IV – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes à despesa e gastos;

V – Requerer e controlar os materiais de consumo e limpeza utilizados pela Secretaria, bem como os serviços prestados pelos demais órgãos municipais;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 3º – Compete à Gerência de Turismo:

I – Incentivar a integração entre as potencialidades turísticas, produtos e serviços do Município;

II – Incentivar a prática do ecoturismo;

III – Incentivar e viabilizar a prática do turismo para pessoas portadoras de necessidades especiais e terceira idade;

IV – Elaborar e manter atualizado calendário de eventos turísticos;

V – Analisar a possibilidade de abertura de novos circuitos turísticos;

VI – Planejar e coordenar os eventos turísticos locais;

VII – Viabilizar a criação de infra-estrutura adequada e moderna de recepção ao turista;

VIII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 4º – Compete à Coordenadoria de Acompanhamento dos Circuitos Turísticos:

I – Promover o estabelecimento e o desenvolvimento de atividades nos Circuitos Turísticos do Município;

II – Propor criação de novos circuitos turísticos;

III – Coordenar demais atividades destinadas à obtenção dos objetivos do Departamento.

§ 5º – Compete à Coordenadoria de Estudos e Pesquisas:

I – Realizar estudo sobre a história do Município e suas potencialidades turísticas de modo a promover a produção de atividades, calendários de eventos e campanhas promocionais;

II – Desenvolver e implantar oficinas sobre o turismo de Nova Friburgo na programação das escolas municipais;

III – Desenvolver estudos capazes de mensurar a importância da atividade turística;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 6º – Compete à Coordenadoria de Sinalização Turística:

I – Planejar e manter as indicações e sinalizações dos principais atrativos, roteiros e circuitos turísticos do Município;

II – Oferecer aos turistas e a população em geral os mais modernos meios de orientação e comunicação visual;

III – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 7º – Compete à Coordenadoria de Informações Turísticas:

I – Coordenar a recepção, atendimento e orientação aos turistas;

II – Adequar, padronizar e atualizar as informações e materiais de divulgação prestados aos turistas;

III – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.
§ 8º – Compete à Coordenadoria de Construção e Manutenção de Espaços Turísticos:

I – Coordenar as ações de infra-estrutura de turismo no Município;

II – Coordenar as atividades dos espaços públicos de turismo do Município;

III – Planejar a manutenção dos espaços públicos de turismo do Município;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 9º – Compete à Gerência de Comercialização e Marketing:

I – Viabilizar e desenvolver a formatação de produtos turísticos no Município;

II – Incentivar a criação e atualização de uma marca que represente de forma clara e objetiva a identidade turística de Nova Friburgo;

III – Estabelecer parcerias com a iniciativa privada e demais órgãos governamentais para a divulgação dos produtos turísticos do Município;

IV – Coordenar ações de marketing e divulgação do produto turístico “Nova Friburgo” nos mercados alvos, através de um processo sistemático de comunicação institucional e promocional;

V – Desenvolver e implementar ações de marketing voltadas para sensibilizar e conscientizar a população sobre a importância da atividade turística para a Cidade como fator de geração de emprego e renda e inclusão social;

VI – Informar e divulgar as ações e projetos desenvolvidos pela Secretaria, junto ao setor de turismo e aos diversos meios de comunicação;

VII – Viabilizar e tornar conhecida as oportunidades de parcerias e convênios com entidades e associações diversas promotoras do segmento turístico no Município;

VIII – Participar dos Conselhos Regionais de Turismo;

IX – Fomentar a participação de empresários do setor de turismo no Município em programas de financiamento e investimentos das diversas instituições de fomento do setor;

X – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.

CAPÍTULO X
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DA DEFINIÇÃO

Art. 35 – A Secretaria Municipal de Comunicação Social tem por finalidade planejar e coordenar as atividades inerentes à comunicação, visando à integração da política e das atividades dos órgãos e entidades da administração pública nessa área, além de levar a informação ao cidadão, de forma completa, transparente e democrática, colaborando para construir um governo participativo e solidário.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Comunicação Social possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 36 – A Secretaria Municipal de Comunicação apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria Municipal de Comunicação Social;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

DA COMPETÊNCIA:

Art. 37 – Compete à Secretaria Municipal de Comunicação Social:

I – Definir e implantar a política municipal de comunicação social;

II – Assistir o Prefeito e os órgãos e entidades da Administração Pública em matéria de sua competência;

III – Coordenar as atividades de cobertura e distribuição de material jornalístico;

IV – Coordenar as atividades de relações públicas, comunicação dirigida e divulgação;

V – Promover e divulgar as realizações governamentais;

VI – Promover o relacionamento entre os órgãos do Governo Municipal e a imprensa; VII – Implantar programas informativos, além da coordenação, supervisão e controle da publicidade institucional dos órgãos e das entidades da administração municipal direta e indireta;

VIII – Cuidar da publicidade dos atos oficiais; 

IX – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Comunicação Social:

I – Coordenar a divulgação e promoção de eventos, ações e projetos realizados em toda a mídia televisiva, impressa e eletrônica;

II – Articular com todas as Secretarias e Órgãos Municipais, captando informações de interesse da população e divulgando-as;

III – Captar informações vindas da população e encaminhá-las aos órgãos competentes para que as devidas providências sejam tomadas;

IV – Realizar eventos que visem a melhoria da comunicação entre comunidades e administradores;

V – Organizar meios rápidos e práticos de acesso e controle da informação;

VI – Manter um Portal de Informações atualizado e que corresponda aos interesses do Município.  

§ 2º – A Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Atender as necessidades operacionais para o desenvolvimento das ações e metas previstas;
II – Controlar a entrada e saída de expedientes da Secretaria;

III – Controlar o ponto e a freqüência dos servidores da Secretaria;

IV – Proceder à integração com o Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

V – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes à despesa e gastos;

VI – Requerer e controlar os materiais de consumo e limpeza utilizados pela Secretaria, bem como os serviços prestados pelos demais órgãos municipais;

VII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

CAPÍTULO XI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DA DEFINIÇÃO

Art. 38 – A Secretaria Municipal de Assistência Social tem por finalidade planejar e coordenar a execução de projetos, programas e atividades visando à erradicação da pobreza, ao desenvolvimento social e à garantia dos direitos sociais, além de articular a definição e a implementação das políticas sociais do Município de forma integrada e intersetorial.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Assistência Social possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 39 – A Secretaria Municipal de Assistência Social apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria Municipal de Assistência Social;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Gerência de Planejamento e Finanças;

IV – Coordenadoria de Revisão e Tomada de Contas;
V – Coordenadoria de Cadastro Único;
VI – Gerência de Proteção Social Básica;
VII – Coordenadoria do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS);

VIII – Coordenadoria de Atendimento ao Idoso;

IX – Coordenadoria de Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência (PPD);
X – Coordenadoria de Atendimento à Criança e ao Adolescente;

XI – Gerência de Proteção Social Especial;
XII – Coordenadoria do Centro Especializado de Assistência Social (CREAS);

XIII – Coordenadoria da Casa de Passagem para Crianças e Adolescentes em Situação de Risco;
XIV – Coordenadoria de Atendimento à Pessoa em Situação de Rua;
XV – Gerência de Direitos Humanos e Cidadania;

XVI – Coordenadoria do Centro de Referência da Mulher;

XVII – Coordenadoria do Centro de Referência GLBTT;
XVIII – Gerência do Programa Feliz Idade.
DA COMPETÊNCIA:

Art. 40 – Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social:

I – Coordenar e executar a política de assistência social do Município;

II – Elaborar planos, programas e projetos de desenvolvimento social;

III – Planejar, coordenar e executar programas e atividades de apoio à pessoa portadora de deficiência, visando a sua reintegração e readaptação funcional na sociedade;

IV – Prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Conselho Municipal de Assistência Social, e demais conselhos pertinentes;
V – Gerenciar o Fundo Municipal de Assistência Social;

VI – Exercer outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Assistência Social:

I – Promover e apoiar investimentos para qualificar a capacidade de gestão incluindo atividades de formação e qualificação dos agentes do sistema;

II – Efetivar a gestão e o co-financiamento das ações de Assistência Social em conformidade com o estabelecido na Lei Orgânica de Assistência Social, destinando recursos a serem alocados no Fundo Municipal de Assistência Social;

III – Coordenar a prestação de serviços assistenciais, de acordo com a Lei Orgânica de Assistência Social;

IV – Estimular, apoiar, planejar e coordenar assuntos relativos à assistência social no Município, ao incentivo para a participação de entidades públicas e privadas em atividades de apoio às iniciativas de interesses da cidadania;

V – Estimular, apoiar, planejar e coordenar o desenvolvimento do jovem e do adolescente na comunidade local, através de campanhas de conscientização;

VI – Organizar e atualizar o cadastro de grupos de assistência;

VII – Assistir famílias de baixa renda;

VIII – Coleta, consolidação, análise e divulgação de dados estatísticos relativos a assistência social; 

IX – Estudar e a pesquisar as fontes de recursos financeiros para o custeio e o financiamento dos serviços e facilidades assistenciais; 

X – Coordenar e executar a política de defesa dos direitos da criança e do adolescente, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente e a Constituição Federal; 

XI – Efetivar a gestão e o co-financiamento das ações dos direitos das crianças e adolescentes, de acordo com Estatuto da Criança e do Adolescente, destinando recursos a serem alocados no Fundo Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente; 

XII – Articular a rede de proteção à criança e ao adolescente; 

XIII – Coordenar os Conselhos Tutelares do Município; 

XIV – Coordenar e executar políticas voltadas para a promoção da cidadania e a garantia dos Direitos Humanos; 

XV – Promover e garantir e defesa dos direitos humanos; 

XVI – Coordenar os programas, parcerias e iniciativas voltadas à melhoria de vida da população de baixa renda;

XVII – Realizar a integração com entidades públicas e particulares visando articular a atuação e a aplicação de facilidades e de recursos destinados à assistência social, à criança e ao adolescente, à segurança alimentar e aos direitos humanos; 

XVIII – O relacionamento com os Conselhos Municipais e respectivos Fundos, na sua área de atuação, de acordo com a legislação específica que os instituiu. 

§ 2º – Compete à Gerência de Planejamento e Finanças:

I – Gerenciar e controlar todos os serviços e recursos financeiros destinados à execução das ações adivinhas do FMAS;

II – Executar e orçar, de acordo com o previsto no PMAS, na área de Assistência Social e em consonância com a Constituição Federal, a LOAS, o SUAS e demais normas legais que envolvem o processo de execução administrativa e financeira e prestação de contas;

III – Realizar outras atividades destinadas à obtenção dos objetivos da Secretaria.

§ 3º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Responsabilizar-se pela recepção e entrevista aos usuários dos programas;

II – Organizar, despachar e controlar o trâmite de processos administrativos, bem como informar e cumprir as exigências dos mesmos;

III – Elaborar e expedir relatórios e documentos pertinentes à Secretaria.

§ 4º – Compete à Coordenadoria de Revisão e Tomada de Contas:

I – Executar as atividades relacionadas à Controladoria Geral do Município;
II – Realizar outras atividades destinadas à obtenção dos objetivos da Secretaria.

§ 5º – Compete à Coordenadoria de Cadastro Único:

I – Supervisionar e acompanhar famílias em situação de vulnerabilidade em Programas de transferência de renda;
II – Articular com as Secretarias de Saúde e Educação e com os Centros de Referência e Assistência Social para acompanhamento das condicionalidades;

III – Gerir benefícios e do Índice de Gestão Descentralizada (IGD).

§ 6º – Compete à Gerência de Proteção Social Básica:

I – Articular as políticas de Assistência Social em conformidade com o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) integrantes a rede sócio assistencial;

II – Promover articulações intersetoriais e insterisntitucionais;

III – Administrar informações com o objetivo de produzir condições estruturais para operações de gestão, monitoramento e avaliação do SUAS;

IV – Operar a gestão dos dados e fluxos de informações do SUAS;

V – Definir estratégias de produção, armazenamento, organização e disseminação de dados, através de componentes tecnológicos, obedecendo ao padrão nacional.

§ 7º – Compete à Coordenadoria do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS):
I – Supervisionar e acompanhar as ações desenvolvidas pelos CRAS com foco nas famílias, de forma articulada com a gerência de proteção social básica e gerência de planejamento e finanças para a efetivação das ações;
II – Articular com a rede sócio assistencial.

§ 8º – Compete à Coordenadoria de Atendimento ao Idoso:

I – Planejar, acompanhar e supervisionar as ações de atenção ao idoso;

II – Articular com secretarias e órgãos governamentais e não governamentais para potencialização das ações;

III – Articular com a gerência de proteção social básica e gerência de planejamento e finanças para a efetivação das ações.
§ 9º – Compete à Coordenadoria de Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência (PPD):

I – Implementar e supervisionar ações voltadas para o atendimento a pessoa portadora de deficiência, articulando-se com a gerência de proteção social básica e gerência de planejamento e finanças para execução das ações;

II – Desenvolver estratégias e políticas públicas, articulando-se com instâncias de controle social e intersetorial que primeiramente venham permitir a implementação de um centro de convivência.

§ 10 – Compete à Coordenadoria de Atendimento à Criança e ao Adolescente:
I – Planejar e implementar ações, serviços e projetos direcionados a criança e ao adolescente, articulados com a gerência de proteção básica e a gerência de planejamento e finanças.

II – Desenvolver estratégias e políticas públicas voltadas para o atendimento das necessidades das crianças e adolescentes;
III – Articular-se com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA).
§ 11 – Gerência de Proteção Social Especial:
I – Articular as políticas de Assistência Social em conformidade com o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) integrantes a rede sócio assistencial;

II – Promover articulações intersetoriais e interinstitucionais;

III – Administrar informações com o objetivo de produzir condições estruturais para operações de gestão, monitoramento e avaliação do SUAS;

IV – Operar a gestão dos dados e fluxos de informações do SUAS;

V – Definir estratégias de produção, armazenamento, organização e disseminação de dados, através de componentes tecnológicos, obedecendo ao padrão nacional.

§ 12 – Compete à Coordenadoria do Centro Especializado de Assistência Social (CREAS):
I – Articular, coordenar e operar a referência e contra-referência com a rede de serviços sócio-assistenciais, demais políticas públicas e sistema de garantia de direitos;
II – Articular com a gerência de proteção social e especial e gerência de planejamento e finanças para execução das ações.

§ 13 – Compete à Coordenadoria da Casa de Passagem para Crianças e Adolescentes em Situação de Risco:
I – Articular com todos os órgãos vinculados ao sistema de garantia de direitos, com a gerência de planejamento e finanças e gerência de proteção social e especial para efetivação das ações propostas;

II – Elaborar plano de trabalho;

III – Acompanhar a execução das atividades estabelecidas no plano.

§ 14 – Compete à Coordenadoria de Atendimento à Pessoa em Situação de Rua:
I – Acompanhar e supervisionar as ações voltadas ao segmento, articulando-se com a gerência de proteção social especial e a gerência de planejamento e finanças para a a efetivação das ações;

II – Articular com outros órgãos para estabelecer a regulação do espaço público, parcerias no atendimento e estratégias de ação.

§ 15 – Compete à Gerência de Direitos Humanos e Cidadania:

I – Promover investigações e estudos para a eficácia das normas vigentes de defesa dos direitos humanos, consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil e na Declaração Universal dos Direitos do Homem e a promoção e defesa dos direitos humanos e da cidadania, mediante ações preventivas, corretivas, reparadoras e sancionadoras das condutas que lhes são contrárias;
II – Propor políticas de promoção da igualdade racial com ênfase na população negra, combater o racismo, o preconceito e a discriminação, reduzindo as desigualdades raciais, sejam elas no aspecto econômico, social, político ou cultural;
III – Garantir a promoção dos direitos humanos de lésbicas, gays, transgêneros e bissexuais, incluindo o combate a todas as formas de discriminação e de violência com base na orientação sexual;
IV – Promover e defender os direitos humanos, assegurando acesso aos mecanismos necessários para o exercício pleno da cidadania;

V – Implementar e coordenar os conselhos municipais de combate à discriminação, dos direitos da mulher e da promoção da igualdade racial;

VI – Realizar estudos e pesquisas referentes a projetos educativos e culturais;

VII – Apoiar projetos educativos e culturais de promoção da cidadania e prevenção à violência;

VIII – Coordenar as atividades das coordenadorias que compõe a sua estrutura;

IX – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 16 – Compete à Coordenadoria do Centro de Referência da Mulher:

I – Prestar atendimento e assistência multidisciplinar às mulheres em situação de violência ou risco para elevar a auto-estima e garantir a inclusão das mesmas no seio da sociedade;

II – Promover a informação e orientação, inclusive através de atendimento telefônico das mulheres, garantindo o acesso e o encaminhamento a todos os serviços voltados para a assistência às mulheres sujeitas à violência;

III – Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas que tenham relação com o enfrentamento da violência contra a mulher;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.
§ 17 – Compete à Coordenadoria do Centro de Referência GLBTT:

I – Prestar atendimento e assistência multidisciplinar ao público GLBTT em situação de violência ou risco para elevar a auto-estima e garantir a inclusão dos mesmos no seio da sociedade;

II – Promover a informação e orientação, inclusive através de atendimento telefônico, garantindo o acesso e o encaminhamento a todos os serviços voltados para a assistência às pessoas sujeitas à violência;

III – Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas que tenham relação com o enfrentamento da violência contra o público GLBTT;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.
§ 18 – Compete à Gerência do Programa Feliz Idade:
I – Ministrar atividades para as pessoas da terceira idade, a partir de 55 anos, conforme determinado na Lei Municipal n.º 3.679/2008;

II – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;
III – Articular-se com a Coordenadoria de Atendimento ao Idoso.
CAPÍTULO XII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DA DEFINIÇÃO

Art. 41 – A Secretaria Municipal de Educação tem por finalidade coordenar a execução da política educacional do Município.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Educação possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 42 – A Secretaria Municipal de Educação apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria Municipal de Educação;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Gerência de Infra-estrutura;

IV – Coordenadoria de Informações Educacionais;

V – Coordenadoria de Recursos Humanos e Política de Pessoal;

VI – Coordenadoria de Manutenção Predial e de Equipamentos;

VII – Coordenadoria de Patrimônio;

VIII – Coordenadoria de Nutrição Escolar;

IX – Coordenadoria de Transporte Escolar;

X – Coordenadoria de Almoxarifado;

XI – Coordenadoria de Orçamento, Finanças e Controle;

XII – Gerência de Educação;

XIII – Coordenadoria de Educação Infantil;

XIV – Coordenadoria do Ensino Fundamental;

XV – Coordenadoria de Políticas Inclusivas;

XVI – Coordenadoria de Educação Especial;

XVII – Coordenadoria de Acompanhamento de Ensino;

XVIII – Coordenadoria do Centro de Formação do Magistério;
XIX – Gerência de Tecnologia da Informação.

DA COMPETÊNCIA:

Art. 43 – Compete à Secretaria Municipal de Educação:

I – Planejar, elaborar e articular em consonância com a orientação do Chefe do Executivo, as políticas do atendimento escolar à população;

II – Oferecer ensino pré-escolar, ensino fundamental, educação de adultos e educação especial;

III – Coordenar a atividade de organização escolar nos aspectos pedagógico, administrativo e legal;

IV – Representar o Município nos assuntos pertinentes à sua pasta ou delegados pelo Chefe do Executivo;

V – Responder solidariamente com o Chefe do Executivo sobre o uso/aplicação e prestação de contas dos recursos próprios da Educação;

VI – Prever e acompanhar o desenvolvimento e execução do orçamento anual/ plurianual conforme as normas legais;

VII – Acompanhar o trabalho de diversos Conselhos;

VIII – Articular as políticas públicas e propostas do Conselho Municipal de Educação e demais órgãos vinculados à área;

IX – Implementar as ações do Centro de Formação e Capacitação do Magistério;

X – Coordenar o atendimento ao educando em relação ao material escolar;

XI – Prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Educação e do Fundef;

XII – Exercer outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Educação:

I – Articular a Secretaria com os diversos setores de sua estrutura;

II – Responder pelo Secretário em seus impedimentos e faltas;

III – Exercer funções de ouvidoria;

IV – Articular a interação da Secretaria com as Unidades Escolares e a comunidade;
V – Rever, acompanhar e executar as políticas inerentes às carreiras afetas à Secretaria Municipal de Educação.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Controlar a entrada, emissão e saída de expedientes e protocolo da Secretaria;

II – Controlar o ponto e freqüência dos servidores da Secretaria;

III – Preparar, organizar e distribuir os processos administrativos emitidos pela Secretaria;

IV – Requerer e controlar os materiais de consumo e limpeza utilizados pela Secretaria, bem como os serviços prestados pelos demais órgãos municipais;

V – Controlar a elaboração e registros de Atos Oficiais e legislação especifica de sua área de atuação, incluindo Portarias e Decretos.

§ 3º – Compete à Gerência de Infra-Estrutura:

I – Gerenciar recursos físicos e humanos da Secretaria;

II – Coordenar, acompanhar e avaliar projetos e políticas relacionados à infra-estrutura e logística de todas as unidades da Secretaria;

III – Articular ações das coordenações de sua área;

IV – Acompanhar a execução do trabalho das coordenações sob sua responsabilidade;

V – Promover e articular a integração e a modernização da infra-estrutura que serve a Secretaria;

§ 4º – Compete à Coordenadoria de Informações Educacionais:

I – Estabelecer, organizar e manter arquivados dados e estatísticas sobre a demanda de vaga, evasão, desempenho e repetência da rede escolar;

II – Implementar as políticas de matrícula e freqüência dos alunos;
III – Centralizar e cruzar informações censitárias;

IV – Acompanhar e controlar os programas federais e repasses financeiros às escolas;

V – Elaborar as prestações de contas das tarefas pertinentes à área.
§ 5º – Compete à Coordenadoria de Recursos Humanos e Políticas de Pessoal:

I – Cadastrar, controlar e acompanhar o suprimento de pessoal e recursos humanos;

II – Controlar a folha de pagamento (vencimentos, benefícios e descontos);

III – Consolidar e controlar a freqüência de servidores;

IV – Manter banco de dados da área de competência;

V – Propor a correção de distorções nas carreiras;

VI – Executar a política de pessoal definida pela gerência;

VII – Propor e acompanhar as avaliações por desempenho dos profissionais.

§ 6º – Compete à Coordenadoria de Manutenção Predial e de Equipamentos:

I – Realizar o levantamento das necessidades físicas e de bens permanentes das Unidades Escolares;

II – Planejar e acompanhar a execução dos serviços de manutenção e distribuição de recursos e equipamentos;

III – Coordenar as atividades de manutenção e reparos dos equipamentos e reforma nas diversas unidades escolares;

IV – Verificar o uso dos equipamentos, maquinário e mobiliário da rede escolar;

§ 7º – Compete à Coordenadoria de Patrimônio:

I – Gerir os bens patrimoniais e imóveis da Secretaria;

II – Inventariar e controlar os bens patrimoniais;

III – Registrar, controlar e manter sob acervo a documentação imobiliária das escolas;

IV – Coordenar a distribuição de bens para as unidades escolares.
§ 8º – Compete à Coordenadoria de Nutrição Escolar:

I – Elaborar o cardápio escolar conforme a previsão da receita;

II – Acompanhar os processos licitatórios referentes à área;

III – Fiscalizar a distribuição, estocagem e utilização da merenda escolar;

IV – Prestar contas das atividades e recursos da área;

V – Conferir, controlar e corrigir mapas de merenda, gulas de fornecimento e notas fiscais.

§ 9º – Compete à Coordenadoria de Transporte Escolar:

I – Implantar mecanismos de atendimento ao Transporte Escolar;

II – Elaborar e acompanhar rotas e roteiros dos veículos próprios que fazem o transporte escolar;

III – Acompanhar o cumprimento dos contratos e roteiros dos serviços terceirizados;

IV – Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos;

V – Manter a regularidade documental e fiscal dos veículos.

§ 10 – Compete ao Almoxarifado:

I – Realizar o levantamento das necessidades materiais das escolas;

II – Controlar e armazenar o material adquirido nas licitações ou com recursos oriundos do FNDE;

III – Coordenar a distribuição de materiais para as unidades escolares;

IV – Registrar, controlar e manter sob acervo a documentação imobiliária das escolas;

V – Acionar as medidas necessárias para explicar furtos ou danos ao patrimônio;

VI – Prestar contas às esferas competentes.

§ 11 – Compete à Coordenadoria de Orçamento, Finanças e Controle:

I – Planejar, coordenar e supervisionar os serviços administrativos, financeiros e orçamentários da Secretaria;

II – Apresentar estudos qualitativos e quantitativos relativos à execução orçamentária anual;

III – Exercer outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 12 – Compete à Gerência de Educação:

I – Coordenar, acompanhar e avaliar políticas, projetos e programas diretamente relacionados ao Ensinar e Aprender;

II – Elaborar e acompanhar a execução de projetos e programas a serem desenvolvidos na rede escolar;

III – Propor e acompanhar convênios para a formação continuada com I.E.S.;
IV – Acompanhar o desenvolvimento de projetos executados sob parcerias com outras instituições públicas ou privadas;

V – Acompanhar a prática pedagógica a fim de mudar metodologias ultrapassadas;

VI – Estimular programas de formação de leitores;

VII – Dinamizar projetos e programas envolvendo a democratização da escola, da cidadania, de esportes, cultura e lazer e renda mínima.

§ 13 – Compete à Coordenadoria de Educação Infantil:

I – Organizar, planejar e acompanhar a oferta de educação infantil em todas as suas modalidades;

II – Acompanhar o atendimento em creches e pré-escolas, oferecendo-lhes orientação multidisciplinar em parceria com a coordenação de políticas inclusivas e de educação especial;

III – Acompanhar o atendimento às entidades e instituições conveniadas de educação infantil;

IV – Elaborar projetos e programas apropriados a crianças de 0 a 5 anos;

V – Controlar o suprimento de vagas de alunado na rede conveniada;

VI – Supervisionar as unidades de educação infantil da rede pública.

§ 14 – Compete à Coordenadoria do Ensino Fundamental:

I – Planejar, organizar e acompanhar o funcionamento do ensino fundamental nas modalidades regular, educação de jovens e adultos e educação inclusiva nessas etapas;

II – Orientar as equipes escolares acerca das ações a serem desenvolvidas em suas especialidades;

III – Redirecionar o processo educativo para corrigir as distorções;

IV – Propor projetos e programas a fim de realizar objetivos específicos ao ensino fundamental;

V – Conduzir alterações na organização escolar curricular.

§ 15 – Compete à Coordenadoria de Políticas Inclusivas:

I – Subsidiar a Secretaria Municipal de Educação para a formulação de ações que possibilitem o acesso à escola e a permanência nela de todos os cidadãos;

II – Propor mudanças de atitudes frente às situações de exclusão e geradoras de preconceitos e discriminação;

III – Desenvolver estratégias adequadas ao atendimento educacional das pessoas socialmente excluídas no que se refere à raça, minorias e orientação sexual;

IV – Propor alternativas ao atendimento de clientelas específicas.
§ 16 – Compete à Coordenadoria de Educação Especial:

I – Realizar a avaliação pedagógica dos alunos encaminhados pelas escolas da rede municipal;

II – Realizar a devolução da avaliação à escola;

III – Acompanhar as salas de aula de educação infantil e ensino fundamental com alunos portadores de necessidades educativas especiais;

IV – Orientar as escolas quanto ao trabalho realizado;

V – Orientar as escolas para que dinamizem trabalho junto às famílias.

§ 17 – Compete à Coordenadoria de Acompanhamento do Ensino:

I – Fornecer embasamento legal a toda a Secretaria Municipal de Educação;

II – Orientar as escolas em assuntos referentes à regularização de vida escolar quanto à matrícula, regimento e outros;

III – Participar de comissões de verificação para fins de autorização das escolas de educação infantil da rede privada;

IV – Subsidiar as diversas equipes da Secretaria.

§ 18 – Compete à Coordenadoria do Centro de Formação do Magistério:
I – Realizar programas de formação inicial e continuada, de modo presencial ou à distância, para os profissionais do magistério da rede pública municipal;

II – Promover cursos, encontros, seminários de discussão e atualização profissional;

III – Estabelecer parcerias com as diversas instituições de fomento, formação e capacitação públicas e privadas;

IV – Coordenar outras atividades afins, definidas pela Gerência de Educação.
§ 19 – Compete à Gerência de Tecnologia da Informação:

I – Elaborar projetos para a implantação da inclusão digital nas unidades escolares;
II – Prestar assistência técnica aos equipamentos de informática;

III – Implementar sistemas e programas de controle acadêmico e pessoal na sede da Secretaria e unidades escolares;

IV – Acompanhar o funcionamento dos NID nas comunidades escolares em que se encontram;

V – Executar formação de pessoal específico.

CAPÍTULO XIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

DA DEFINIÇÃO

Art. 44 – A Secretaria Municipal de Esportes tem por finalidade a execução de programas, projetos e atividades relacionadas com desporto, recreação e lazer para a população do Município.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Esportes possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 45 – A Secretaria Municipal de Esportes apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria Municipal de Esportes;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Gerência Técnica de Eventos Desportivos;

IV – Gerência Técnica de Esporte e Lazer Comunitário.
DA COMPETÊNCIA:

Art. 46 – Compete à Secretaria Municipal de Esportes:

I – Manter constante contato com empresários dos vários setores;

II – Estreitar relacionamento com Presidentes de Federações e Confederações Esportivas;

III – Visitar Entidades e Associações correlatas;

IV – Fortalecer contatos e relacionamento com os Órgãos oficiais de Governos Federal, Estadual e Municipal;

V – Fortalecer as relações da Secretaria Municipal de Esportes com outras Entidades e Associações esportivas da Cidade;

VI – Presidir o Conselho Municipal de Esportes;

VII – Visitar, periodicamente, todos os locais de desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Esportes;

VIII – Integrar atividades da Secretaria Municipal de Esportes às demais Secretarias do Município;

IX – Buscar patrocínios que venham contribuir para realização de atividades e eventos esportivos de competições oficiais e/ou amistosas;

X – Reunir com Chefe do Executivo para deliberar as ações previstas na Secretaria;

XI – Reunir com outros Secretários Municipais para implementar projetos multisetoriais;

XII – Reunir, periodicamente, com o Subsecretário e os Gerentes para haver entrosamento e unidade nas ações.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Esportes:

I – Assessorar o Secretário Municipal de Esportes, substituindo-o em sua ausência;

II – Atuar junto ao Secretário Municipal de Esportes, fazendo emergir um programa organizacional técnico-esportivo, que possa atender, de forma eficiente, a população friburguense;

III – Reunir, periodicamente, com os Gerentes para unificar as ações;

IV – Visitar, periodicamente, os espaços físicos municipais esportivos para acompanhamento direto dos seus Servidores;

V – Valorizar a discussão e a troca de experiências para melhor desenvolvimento dos projetos;

VI – Fomentar parcerias com as diversas Federações e Confederações Brasileiras.

VII – Organizar e operacionalizar toda área administrativa da Secretaria Municipal de Esportes;

VIII – Controlar as finanças, expedindo relatórios periódicos, após o aval do Secretário Municipal de Esportes;

IX – Viabilizar aquisição de material e equipamentos;

X – Controlar a manutenção das Unidades e dos equipamentos esportivos;

XI – Controlar todo o material esportivo referente às Gerências;

XII – Atuar em todos os segmentos da Secretaria Municipal de Esportes;

XIII – Deliberar com o Secretário Municipal de Esportes as ações previstas;

XIV – Reunir, periodicamente, as Gerências.
§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Cuidar da entrada e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto dos servidores da Secretaria;

III – Proceder à integração da Secretaria com o Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

IV – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes à compra de materiais e prestação de serviços;

V – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 3º – Compete à Gerência Técnica de Eventos Desportivos:

I – Fiscalizar o trabalho de sua equipe, primando pela qualidade técnica;

II – Organizar reuniões periódicas com sua equipe, buscando sempre melhoria técnica no trabalho;

III – Fomentar parcerias com as diversas Federações e Confederações Brasileiras;

IV – Planejar e organizar eventos esportivos nas diversas modalidades;

V – Trazer eventos que tenham participação de equipes municipais, estaduais, nacionais e internacionais;

VI – Fortalecer as relações da Secretaria Municipal de Esportes com outras entidades e associações esportivas, no âmbito de todo o Território Nacional, sendo elas públicas ou privadas;

VII – Planejar e organizar atividades de “Colônias de Férias” em alguns bairros da Cidade;

VIII – Planejar e organizar atividades outras de cunho social, visando melhoria na integração do cidadão.
§ 4º – Compete à Gerência Técnica de Esporte e lazer Comunitário:

I – Programar, junto à equipe, o trabalho de iniciação esportiva nas diversas modalidades;

II – Fiscalizar o trabalho de sua equipe, primando pela qualidade técnica;

III – Organizar reuniões periódicas com sua equipe, buscando sempre melhoria técnica no trabalho;

IV – Programar, periodicamente, atividades sociais aliadas às atividades técnicas desenvolvidas;

V – Promover o asseio das instalações das Unidades Esportivas Municipais;

VI – Controlar o quadro de horários de utilização das referidas Unidades Esportivas Municipais;

VII – Fiscalizar o funcionamento das Unidades Desportivas Municipais;

VIII – Controlar o uso do material esportivo destinado as Unidades Esportivas Municipais;
IX – Promover eventos e competições com os Participantes dos Projetos;

X – Organizar e supervisionar a participação das equipes da cidade nos Jogos Abertos do Interior e em outros eventos de importância significativa;

XI – Planejar e manter, sistematicamente, trabalho especial de atividades físicas para a 3ª Idade e para a parcela da População com Necessidades Especiais;

XII – Organizar atividades recreativas, tais como ruas de lazer, passeios ciclísticos, caminhadas e outros;

XIII – Visitar, periodicamente, todos os locais das atividades da Secretaria Municipal de Esportes; 

XIV – Planejar e organizar atividades de “Colônias de Férias” em alguns bairros da Cidade;
XV – Planejar e organizar atividades outras de cunho social, visando melhoria na integração do cidadão;

XVI – Viabilizar e supervisionar os Projetos Conveniados.

CAPÍTULO XIV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

DA DEFINIÇÃO

Art. 47 – A Secretaria Municipal de Cultura tem por finalidade coordenar a política cultural do Município, planejando e executando atividades que visem o desenvolvimento cultural e à preservação e à revitalização de seu patrimônio histórico e artístico.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Cultura possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 48 – A Secretaria Municipal de Cultura apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria Municipal de Cultura;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Gerência de Bibliotecas Públicas;

IV – Coordenadoria de Conservação de Documentação Histórica;

V – Coordenadoria do Pró-Memória;

VI – Gerência do Centro de Artes;

VII – Coordenadoria de Centros Culturais em Bairros e Distritos;

VIII – Gerência de Educação e Formação Artística e Cultural;

IX – Coordenadoria de Arte-Educação em Bairros e Distritos;

X – Gerência do Teatro Municipal e Sala de Concertos;

XI – Coordenadoria do Anfiteatro e Praça das Colônias;

XII – Coordenadoria da Sala de Concertos e Exposição.  

DA COMPETÊNCIA:

Art. 49 – Compete à Secretaria Municipal de Cultura:

I – Planejar e coordenar programas, projetos e atividades que visem o desenvolvimento cultural e à preservação e à revitalização do patrimônio histórico e artístico do Município;

II – Dirigir a execução de projetos, programas e atividades de ação cultural do Município;

III – Promover e executar um calendário de atividades culturais e artísticas para o Município;

IV – Planejar e coordenar as atividades das Bibliotecas Públicas, Centros de Arte, Oficina Escola de Arte, Corredor Cultural e Teatro Municipal;

V – Promover, conjuntamente com as demais secretarias regionais, manifestações culturais organizadas pela população dos bairros ou de interesse desta;

VI – Buscar o estabelecimento de parcerias e convênios com outros setores da Administração Pública e da iniciativa privada para promoção e apoio às atividades culturais e artísticas do Município;

VII – Coordenar a elaboração da política de proteção do patrimônio histórico e ambiental do município;

VIII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Cultura:

I – Assessorar o Secretário nas atividades relativas ao patrimônio histórico artístico e cultural do Município;

II – Estudar a legislação de tombamento vigente para devida aplicação na instância municipal;

III – Identificar “Locais de Memória”, áreas de preservação ou edificações passíveis de tombamento municipal;

IV – Definir as políticas públicas para identificação e incentivo à preservação de bens patrimoniais históricos;

V – Elaborar os projetos e planilhas de custos das atividades desenvolvidas pela Secretaria;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Controlar a entrada e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto e a freqüência dos servidores da Secretaria;

III – Proceder à integração da Secretaria com o Departamento de Pessoal da Secretaria de Administração, nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

IV – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes à compra de materiais e prestação de serviços;

V – Requerer e controlar os materiais de consumo e limpeza utilizados pela Secretaria, bem como os serviços prestados pelos demais órgãos municipais;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 3º – Compete à Gerência de Bibliotecas Públicas:

I – Definir e executar a política de funcionamento da biblioteca central e das Bibliotecas de bairros e distritos;

II – Estabelecer políticas de atualização e ampliação do acervo;

III – Zelar pela manutenção, segurança e higienização dos espaços físicos do acervo;

IV – Atuar em favor de ações que favoreçam a expansão das atividades de leitura no Município;

V – Promover a integração com Associações e demais instituições comunitárias;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 4º – Compete à Coordenadoria de Conservação de Documentação Histórica:

I – Coordenar atividades de segurança, conservação, higienização e recuperação do acervo histórico;

II – Estabelecer políticas de divulgação dos trabalhos da Divisão, dentro das Escolas Municipais;

III – Promover atividades junto aos alunos da rede pública de ensino para aulas práticas de higienização e conservação de documentos históricos e “memória local”;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 5º – Compete à Coordenadoria do Pró-Memória:
I – Definir políticas públicas de divulgação e democratização de acesso ao acervo documental e iconográfico do Município;

II – Analisar e classificar todo o material existente no acervo do Pró-Memória;

III – Consultar e pesquisar a história de Nova Friburgo para posterior arquivamento;

IV – Atender às solicitações de informações e pesquisas de outros órgãos públicos;

V – Propor e realizar ações práticas e freqüentes para atrair cidadãos friburguenses e turistas para a história e a memória local;

VI – Propor e realizar ações práticas com as comunidades, com a finalidade de levar a Memória Histórica da região até à população;

VII – Supervisionar as atividades da Divisão de Pesquisa;

VIII – Promover palestras e atividades de divulgação para estudantes;

IX – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 6º – Compete à Gerência do Centro de Arte:

I – Executar a política cultural adotada pela Secretaria;

II – Gerenciar o espaço cultural do Centro de Arte, tanto em relação à condução dos funcionários quanto à administração de eventos;

III – Receber e encaminhar para os curadores, as propostas dos artistas que irão expor seus trabalhos nas Galerias de Arte do Centro de Arte e Hall de Exposições da Casa da Cultura;

IV – Promover o devido atendimento e orientação ao público sobre o funcionamento do espaço;

V – Promover e estimular os projetos da Secretaria implantados no Centro de Arte;

VI – Desenvolver atividades de divulgação para estimular a freqüência do público e a produção cultural artística, inclusive junto aos diversos veículos de comunicação e mídia;

VII – Orientar e coordenar a montagem das exposições;

VIII – Coordenar as atividades da Divisão de Centros Culturais em Bairros e Distritos;

IX – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 7º – Compete à Coordenadoria de Centros Culturais em Bairros e Distritos:

I – Diagnosticar e atender às demandas sócio-culturais e de lazer das comunidades;

II – Identificar locais e localidades para a realização de atividades artísticas e culturais;

III – Definir, seguindo as diretrizes do Departamento, o conteúdo das atividades a serem realizadas;

IV – Levantar, em conjunto com a comunidade, as potencialidades artístico-culturais existentes em cada localidade com vistas a apoiar e incentivas o seu crescimento;

V – Relacionar-se com as instituições culturais de Bairros e Distritos, com o objetivo de angariar apoio e estabelecer parcerias para o desenvolvimento das atividades;

VI – Definir e executar grade de ações culturais para a comunidade dos Bairros e Distritos;

VII – Coordenar atividades afins.

§ 8º – Compete à Gerência de Educação e Formação Artística e Cultural:

I – Coordenar as atividades de manutenção, segurança e limpeza da Oficina-Escola de Artes de Nova Friburgo e suas dependências;

II – Estabelecer e executar políticas para o ensino público da Arte para crianças e adolescentes;

III – Coordenar as atividades de arte-educação na Oficina-Escola de Artes de Nova Friburgo;

IV – Propor atividades que promovam a interdisciplinaridade das várias modalidades e formas de expressão artísticas;

V – Orientar e supervisionar os projetos desenvolvidos e aplicados por cada professor de cada modalidade da Arte;

VI – Identificar e estabelecer parcerias para auxiliar o custeio de ações pontuais da Oficina-Escola de Artes;

VII – Coordenar as atividades da Divisão de Arte-Educação em Bairros e Distritos;

VIII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 9º – Compete à Coordenadoria de Arte-Educação em Bairros e Distritos:

I – Analisar, em conjunto com a comunidade escolar pública e com a comunidade, as demandas existentes para as atividades de Arte-Educação no âmbito do Município;

II – Identificar locais e localidades para desenvolver as atividades de Arte-Educação;

III – Executar as ações de Arte-Educação nos Bairros e Distritos;

IV – Identificar, com o apoio da Secretaria Municipal de Educação, Escolas Municipais que possam integrar as atividades de Arte-Educação;

V – Estabelecer parcerias com instituições culturais e a iniciativa privada de cada localidade para o apoio ao desenvolvimento das atividades;

VI – Definir e executar um plano anual de ações e atividades de Arte-Educação nos Bairros e Distritos;

VII – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 10 – Compete à Gerência do Teatro Municipal e Sala de Concertos:

I – Coordenar as atividades de manutenção, segurança e limpeza do Teatro Municipal de Nova Friburgo;

II – Propor políticas culturais públicas para implementação nas atividades do Teatro Municipal;

III – Coordenar e supervisionar as atividades das divisões diretamente subordinadas;

IV – Gerenciar a grade de espetáculos, apresentações e atividades artísticas e culturais do Teatro Municipal;

V – Manter contato com companhias de teatro para enriquecimento da grade;

VI – Estabelecer parcerias com outras esferas governamentais e a iniciativa privada para o custeio de temporadas populares;

VII – Administrar as solicitações de uso do Teatro Municipal;

VIII – Acompanhar a realização das atividades do Teatro Municipal;

IX – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 11 – Compete à Coordenadoria do Anfiteatro e Praça das Colônias:

I – Coordenar as atividades de manutenção, segurança e limpeza do espaço e dependências do Anfiteatro e Praça das Colônias;

II – Gerenciar a grade de atividades artísticas do espaço cultural;

III – Administrar as solicitações de uso do espaço cultural formado pelo Anfiteatro e Praça das Colônias;

IV – Acompanhar a realização de atividades e eventos dentro do espaço cultural;

V – Atuar em conjunto com a ASCOFRI durante os festejos de cada colônia;

VI – Coordenar outras atividades afins voltadas para a obtenção de seus objetivos.

§ 12 – Compete à Coordenadoria da Sala de Concertos e Exposição:

I – Coordenar as atividades de manutenção, segurança e limpeza da Sala de Concertos e Exposição;

II – Administrar as solicitações de uso do espaço cultural;

III – Gerenciar a grade das atividades artísticas e culturais do espaço;

IV – Realizar as atividades artísticas e culturais previamente aprovadas;

V – Coordenar outras atividades afins.

CAPÍTULO XV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

DA DEFINIÇÃO

Art. 50 – A Secretaria Municipal da Juventude tem como finalidade gerenciar e desenvolver no âmbito do Município, a política pública de melhoria de qualidade de vida da população infanto-juvenil, mediante Programas, Projetos, Eventos e Ações de Articulação e Mobilização.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal da Juventude possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA
Art. 51 – A Secretaria Municipal da Juventude apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Coordenadoria de Apoio Administrativo

DA COMPETÊNCIA:

Art. 52 – Compete à Secretaria Municipal da Juventude:

I – Mobilizar toda a juventude de Nova Friburgo, identificando os diversos grupos organizados e incentivando a prática de participação do segmento;
II – Promover a articulação e buscar possibilidades de parcerias com as universidades, escolas e demais entidades representativas da classe, sejam elas públicas ou privadas, visando à realização de atividades de interesse comum;

III – Organizar o conselho Jovem de Nova Friburgo para opinar e auxiliar nas decisões dos assuntos de interesse do jovem;

IV – Organizar eventos especificamente voltados para o jovem de forma integrada com as Secretarias Municipais;
V – Articular parcerias com entidades Públicas e Privadas para o desenvolvimento dos trabalhos desta Secretaria;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

Parágrafo único – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Controlar a entrada, distribuição, emissão e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto e a freqüência dos servidores da Secretaria;

III – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes às despesas geradas;

IV – Requerer e controlar os materiais de consumo e limpeza utilizados pela Secretaria, bem como os serviços prestados pelos demais órgãos municipais;

V – Coordenar as atividades de atendimento ao público;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos da Secretaria.

CAPÍTULO XVI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DA DEFINIÇÃO

Art. 53 – A Secretaria Municipal de Meio Ambiente tem por finalidade coordenar a elaboração e implementação da política de desenvolvimento urbano e ambiental do Município, de forma integrada e intersetorial, visando o pleno cumprimento da legislação vigente que trata da política de utilização do solo e política ambiental.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Meio Ambiente possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 54 – A Secretaria Municipal de Meio Ambiente apresenta a seguinte estrutura organizacional:
I – Subsecretaria Municipal de Meio Ambiente;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;
III – Gerência de Desenvolvimento Urbano;

IV – Coordenadoria de Parcelamento do Solo;

V – Coordenadoria de Edificações e Obras Particulares e Públicas;

VI – Coordenadoria de Fiscalização;

VII – Coordenadoria de Geologia e Geotecnia;

VIII – Coordenadoria de Postura;

IX – Gerência de Gestão Ambiental e Sustentabilidade;

X – Coordenadoria de Fiscalização Ambiental;

XI – Coordenadoria de Administração das Áreas de Proteção Ambiental (APA´s);
XII – Coordenadoria de Preservação Ambiental;

XIII – Gerência do Programa Reciclando com Arte.
DA COMPETÊNCIA:

Art. 55 – Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

I – Elaborar planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano e ambiental;

II – Coordenar a estratégia de implementação dos planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano e ambiental;

III – Coordenar e executar as atividades de gestão da política de meio ambiente no Município, abrangendo controle e fiscalização ambiental, estudos e projetos, educação ambiental, áreas verdes e desenvolvimento e qualidade ambiental;

IV – Fiscalizar a execução de obras estruturantes;

V – Coordenar as atividades de controle ambiental, gerenciando o licenciamento ambiental, a fiscalização e a avaliação dos empreendimentos de impacto;

VI – Normatizar, monitorar e avaliar a realização de ações de intervenção urbana;

VII – Desenvolver a implementação de sistema de gerenciamento integrado dos resíduos sólidos urbanos;

VIII – Elaborar, coordenar e executar a política de educação ambiental do Município;

IX – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Meio Ambiente:

I – Prestar assessoria técnica ao Secretário;

II – Representar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, substituindo o Secretário na sua ausência ou impedimento;
III – Coordenar as atividades da Divisão de Apoio administrativo;

IV – Supervisionar as atividades dos departamentos da Secretaria;

V – Analisar, emitir pareceres e aprovar os processos administrativos que tratam de demandas referentes à aprovação de edificações, parcelamento do solo e demais modalidades, conforme legislação vigente;

VI – Coordenar as atividades da Comissão de Projetos Especiais;

VII – Fiscalizar os serviços concedidos ou permitidos pelo Município, das normas de política administrativa e das normas constantes dos códigos e regulamentos municipais conferidos à sua esfera de competência;

VIII – Coordenar outras atividades afins destinadas à consecução dos objetivos da Secretaria.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Controlar a entrada, distribuição, emissão e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto e a freqüência dos servidores da Secretaria;

III – Proceder à integração com o Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, nos assuntos referentes às rotinas de pessoal;

IV – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes às despesas geradas;

V – Requerer e controlar os materiais de consumo e limpeza utilizados pela Secretaria, bem como os serviços prestados pelos demais órgãos municipais;

VI – Coordenar e controlar as atividades de transporte e veículos da Secretaria;

VII – Coordenar as atividades de atendimento ao público;

VIII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos;

§ 3º – A Gerência de Desenvolvimento Urbano:

I – Formular e coordenar as políticas municipais de Desenvolvimento Urbano;

II – Incentivar e desenvolver estudos e pesquisas científicas relacionadas com sua área de competência;

III – Analisar e ratificar os pareceres administrativos de cada coordenadoria;

IV – Definir as políticas de fiscalização urbana e de obras públicas e particulares, em conformidade com a legislação atinente à espécie;

V – Coordenar a elaboração e a atualização permanente de mapa geológico de município.
§ 4º – Compete à Coordenadoria de Parcelamento do Solo:

I – Analisar e emitir pareceres sobre os processos administrativos que tratam de parcelamento do solo, loteamentos, desmembramentos, remembramentos e fracionamentos de áreas, conforme legislação vigente;

II – Analisar e emitir pareceres sobre a situação dos imóveis nos processos de construção, reforma, acréscimo e outros de mesma natureza;

III – Fiscalizar as áreas com indícios de parcelamento irregular do solo;

IV – Fiscalizar a execução e cumprimento dos pareceres dos processos de parcelamento do solo já autorizados;

V – Coordenar outras atividades de fiscalização com vistas à regularidade do parcelamento do solo, conforme legislação vigente;
VI – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.
§ 5º – Compete à Coordenadoria de Edificações e Obras Particulares e Públicas:

I – Analisar e emitir pareceres nos processos administrativos que tratam de obras novas, reformas (notificações), acréscimos, legalizações, vistorias prediais e alvarás, conforme legislação em vigor;

II – Controlar o arquivo de obras;

III – Coordenar as atividades da Divisão de Fiscalização de Edificações;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos da Secretaria.

§ 6º – Compete à Coordenadoria de Fiscalização:

I – Executar a fiscalização de obras particulares para a detecção de irregularidades ou contrariedades, conforme a legislação em vigor;

II – Promover vistorias técnicas prediais e em construções em fase de legalização;

III – Promover vistorias em imóveis comerciais para a obtenção de alvarás;

IV – Emitir Notificações Preliminares;

V – Emitir Embargos de obras irregulares;

VI – Emitir Autuações;

VII – Atender às solicitações do Ministério Público e demais órgão públicos fiscalizadores;

VIII – Apurar denúncias de situações irregulares, clandestinas, informais ou de risco;

IX – Promover fiscalizações conjuntas com outros departamentos da Secretaria;

X – Coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos da Secretaria.

§ 7º – Compete à Coordenadoria de Geologia e Geotecnia:

I – Efetuar o licenciamento e fiscalização de atividade mineral e dos procedimentos para movimentação de terra;

II – Efetuar o licenciamento e fiscalização da exploração de águas subterrâneas;

III – Promover a elaboração e atualização de Mapa Geológico e Geotécnico, identificando as áreas de risco do Município;

IV – Prestar assessoria técnica aos demais órgãos da Administração Municipal;

V – Participar dos processos e decisões de comissão de análise de novos parcelamentos;

VI – Buscar a cooperação técnica, científica e financeira de entidades públicas e privadas da área;

VII – Coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos da Secretaria.

§ 8º – Compete à Coordenadoria de Postura:

I – Coordenar as atividades de fiscalização dos costumes, conforme legislação em vigor;

II – Coordenar as atividades de fiscalização e organização dos espaços públicos, conforme legislação vigente;

III – Coordenar as atividades de licenciamento do uso do espaço público, seguindo a legislação em vigor;

IV – Coordenar as atividades de fiscalização sanitária, conforme legislação vigente;

V – Coordenar as atividades de apreensão de mercadorias, conforme legislação em vigor;

VI – Coordenar as atividades de fiscalização das feiras livres e de artesanato do Município;

VII – Emitir notificações e autuações, conforme legislação vigente;

VIII – Apurar denúncias;

IX – Atender o Ministério Público e demais órgãos públicos fiscalizadores;

X – Coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos da Secretaria.

§ 9º – Compete à Gerência de Gestão Ambiental e Sustentabilidade:

I – Coordenar as atividades das divisões diretamente subordinadas e do Horto Municipal;

II – Analisar e elaborar projetos de reflorestamento e promover a obtenção de recursos para suas execuções;

III – Promover a integração e buscar a cooperação de outros agentes oficiais e não governamentais que atuem na área de reflorestamento;

IV – Atender às demandas municipais de planejamento e sustentabilidade ambiental;

V – Coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos da Secretaria.

§ 10 – Compete à Coordenadoria de Fiscalização Ambiental:

I – Fiscalizar as áreas dos Parques Municipais, Áreas de Proteção Ambiental, Unidades de Conservação e demais áreas protegidas pela legislação ambiental;

II – Promover fiscalizações conjuntas com outros departamentos da Secretaria;

III – Coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos da Secretaria.

§ 11 – Compete à Coordenadoria de Administração das Áreas de Proteção Ambiental (APA):
I – Estimular as Áreas de Proteção Ambiental;

II – Fiscalizar as Áreas de Proteção Ambiental;

III – Auxiliar na administração das Áreas de Proteção Ambiental;

§ 12 – Compete à Coordenadoria de Preservação Ambiental:

I – Desenvolver atividades integradas de educação ambiental mediante o engajamento em programas de desenvolvimento sustentável nos diferentes compartimentos da cidade, em conformidade com os propósitos da Agenda 21 Local;
II – Induzir e apoiar a realização de atividades integradas de educação ambiental na rede escolar e junto à população em geral - voltadas para a formação de uma consciência coletiva de conservação e de valorização dos recursos naturais, mediante a participação e realização de eventos e campanhas;
III – Realizar estudos com vistas à criação e gestão de áreas de preservação e conservação ambientais, bem como, de parques urbanos com ambientes naturais e criados;
IV – Elaborar estudos para subsidiar a política pública de preservação e conservação do meio ambiente;
V – Coordenar as atividades de criação e confecção da decoração da cidade em todas as suas festividades, através do reaproveitamento de materiais recicláveis;

VI – Coordenar as atividades de criação, confecção e manutenção de peças decorativas e de utilidade para os devidos setores da Municipalidade, através do reaproveitamento de material reciclável;

VII – Desenvolver tecnologias para maximizar o reaproveitamento dos materiais recicláveis utilizados;

VIII – Promover a aquisição de máquinas e equipamentos para soluções de controle ambiental;

IX – Monitorar as atividades desenvolvidas pelo Centro de Educação ambiental;

X – Coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos da Secretaria.

§ 13 – Compete à Gerência do Programa Reciclando com Arte:

I – Desenvolver atividades para o reaproveitamento de materiais recicláveis;

II – Promover a conservação do meio ambiente, a mudança de comportamento e a geração de postos de trabalho e renda.

III – Cumprir a Lei Municipal n.º 3.676/2008.
IV – Coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos da Secretaria.

CAPÍTULO XVII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DA DEFINIÇÃO

Art. 56 – A Secretaria Municipal de Obras tem por finalidade planejar, coordenar e executar projetos públicos urbanísticos, como a construção de praças, escolas, postos de saúde e a abertura de novas vias de acesso. Ela também executa serviços de asfaltamento, drenagem, canalização de ruas e estradas, construção de pontes e passarelas de madeira ou concreto e abertura e manutenção de poços artesianos.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Obras possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 57 – A Secretaria Municipal de Obras apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria de Obras;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;
III – Coordenadoria de Revisão e Tomada de Contas:

IV – Coordenadoria de Compras;

V – Coordenadoria de Almoxarifado;
VI – Setor de Almoxarifado da Usina de Asfalto;
VII – Setor de Almoxarifado da Oficina;

VIII – Setor de Almoxarifado de Obras e Manutenção;

IX – Gerência de Projetos;
X – Coordenadoria de Projetos;
XI – Setor de Projetos;
XII – Setor de Desenho;

XIII – Gerência de Obras;

XIV – Coordenadoria de Orçamento;

XV – Coordenadoria de Obras;

XVI – Setor de Fiscalização;
XVII – Gerência de Pequenas Obras de Manutenção de Próprios Municipais;

XVIII – Coordenadoria de Pequenas Obras;
XIX – Coordenadoria de Manutenção;
XX – Setor de Elétrica;
XXI – Setor de Pintura;

XXII – Setor de Hidráulica;

XXIII – Setor de Serralheria;
XXIV – Setor de Carpintaria;

XXV – Coordenadoria de Calçamento;

XXVI – Coordenadoria de Águas Pluviais;
XXVII – Gerência de Iluminação Pública;

XXVIII – Coordenadoria de Manutenção;

XXIX – Coordenadoria de Fiscalização;

XXX – Setor de Projetos;
XXXI – Setor de Orçamento;
XXXII – Setor de Elétrica;

XXXIII – Gerência de Drenagem Urbana;
XXXIV – Coordenadoria de Projetos;
XXXV – Coordenadoria de Obras;
XXXVI – Setor de Orçamento;

XXXVII – Setor de Fiscalização;
XXXVIII – Gerência de Administrações Regionais;
XXXIX – Coordenadoria de Administração Regional do 2º Distrito;
XL – Coordenadoria de Administração Regional do 3º Distrito;

XLI – Coordenadoria de Administração Regional do 4º Distrito;

XLII – Coordenadoria de Administração Regional do 5º e 7º Distritos;

XLIII – Coordenadoria de Administração Regional do 8º Distrito;

XLIV – Coordenadoria de Administração do Parque Maria Thereza;

XLV – Coordenadoria de Administração da Janela das Andorinhas;

XLVI – Coordenadoria de Administração de Riograndina;

XLVII – Coordenadoria de Administração de Campo do Coelho;

XLVIII – Coordenadoria de Administração de Conquista;

XLIX – Coordenadoria de Administração de Cardinot;

L – Coordenadoria de Administração de São Lourenço;

LI – Coordenadoria de Administração de Amparo;

LII – Coordenadoria de Administração do Alto do Schuenck;

LIII – Coordenadoria de Administração do Toledo;

LIV – Coordenadoria de Administração de Lumiar;

LV – Coordenadoria de Administração de Rio Bonito;

LVI – Coordenadoria de Administração de Boa Esperança;

LVII – Coordenadoria de Administração de Vargem Alta;

LVIII – Coordenadoria de Administração de São Pedro da Serra;

LIX – Coordenadoria de Administração de Mury;

LX – Coordenadoria de Administração de Macaé de Cima;

LXI – Coordenadoria de Administração de Debossan;

LXII – Coordenadoria de Administração de Theodoro;

LXIII – Gerência de Estradas Municipais;

LXIV – Coordenadoria de Projetos e Orçamentos;
LXV – Coordenadoria de Pavimento Asfáltico;

LXVI – Coordenadoria de Oficina;

LXVII – Setor de Manutenção;

LXVIII – Setor de Distribuição;
LXIX – Coordenadoria de Patrulhamento.
DA COMPETÊNCIA:

Art. 58 – Compete à Secretaria Municipal de Obras:

I – Executar obras viárias, civis, de edificações e de infra-estrutura urbana e rural decorrentes do plano de ações do Governo Municipal;

II – Normatizar, monitorar e avaliar a elaboração de projetos e obras de intervenção urbana e manutenção;

III – Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;

IV – Articular com a Procuradoria Geral do Município no sentido de atualizar as Leis Municipais relativas a Serviços Urbanos;

V – Colaborar com a Secretaria Municipal de Planejamento na elaboração de normas relativas à estética urbana, à preservação do meio-ambiente, aos loteamentos e zoneamentos e à expansão de área;

VI – Executar os serviços de manutenção e embelezamento das vias e logradouro público;

VII – Executar e conservar as obras municipais, assim como os próprios da municipalidade;

VIII – Construir, pavimentar e conservar as vias e logradouros públicos;

IX – Opinar sobre os projetos de obras elaborados pela Secretaria Municipal de Planejamento;

X – Acompanhar, fiscalizar e receber os serviços executados diretamente ou contratados com terceiros e posteriormente, se de acordo, liberar os respectivos pagamentos, conforme o estabelecido nos contratos;

XI – Executar os projetos de obras da Prefeitura;

XII – Planejar, coordenar, executar e controlar a manutenção de todos os veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura; 

XIII – Pesquisar e propor métodos de redução de custos de manutenção de todos os veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal; 

XIV – Manter um sistema de apropriação de custos das obras e dos serviços urbanos; 

XV – Construir e conservar as estradas vicinais, de acordo com o Sistema Viário Municipal; 

XVI – Construir e conservar as Quadras Poliesportivas e Campos de Esporte de maneira a permitir o seu adequado funcionamento; 

XVII – Responsabilizar-se pelo controle patrimonial da secretaria;

XVIII – Desenvolver outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Obras:

I – Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Secretário;

II – Coordenar as atividades de apoio operacional das ações do Secretário;

III – Desempenhar missões específicas, expressamente atribuídas por meio de atos próprios, despachos e ordens verbais do Secretário;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Cuidar da entrada e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto dos servidores da Secretaria;

III – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes à compra de materiais e prestação de serviços;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 3º – Compete à Coordenadoria de Revisão e Tomada de Contas executar as atividades relacionadas à Controladoria Geral do Município.
§ 4º – Compete à Coordenadoria de Compras:

I – Coordenar e executar as atividades relativas à compra de materiais para o Almoxarifado Central e contratação de prestação de serviços da Secretaria;

II – Estabelecer critérios e parâmetros de controle de qualidade dos materiais adquiridos;

III – Promover e acompanhar as licitações referentes à aquisição de bens de consumo e permanentes destinados aos órgãos da Municipalidade;

IV – Realizar pesquisas de preços e o acompanhamento das variações de mercado durante a vigência do contrato.
§ 5º – Compete à Coordenadoria de Almoxarifado:

I – Responsabilizar-se pelo estoque de material de toda a secretaria;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 6º – Compete ao Setor de Usina de Asfalto:

I – Responsabilizar-se pelo estoque de material do setor da usina de asfalto;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 7º – Compete ao Setor de Almoxarifado da Oficina:

I – Responsabilizar-se pelo estoque de material da oficina;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 8º – Compete ao Setor de Almoxarifado de Obras e Manutenção:

I – Responsabilizar-se pelo estoque do material de obras;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 9º – Compete à Gerência de Projetos:

I – Organizar, distribuir e controlar as solicitações de projetos vindas das diversas secretarias municipais;

II – Manter contato com as secretarias no que se refere à demanda de projetos.

§ 10 – Compete à Coordenadoria de Projetos:

I – Responsabilizar-se pela integração e compatibilização de projetos e desenhos;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 11 – Compete ao Setor de Projetos:

I – Responsabilizar-se pelos arquitetos;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 12 – Compete ao Setor de Desenhos:

I – Responsabilizar-se pelos desenhistas;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 13 – Compete à Gerência de Obras:

I – Organizar, distribuir e controlar as solicitações de obras vindas das diversas secretarias;

II – Manter contato com as secretarias no que se refere à demanda de obras;

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 14 – Compete à Coordenadoria de Orçamento:

I – Responsabilizar-se pela conferência e compatibilização do orçamento de obras;

II – Planejar e coordenar as atividades orçamentárias da secretaria de obras;

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 15 – Compete à Coordenadoria de Obras:

I – Responsabilizar-se pela conferência e compatibilização das obras;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 16 – Compete ao Setor de Fiscalização:

I – Responsabilizar-se e responsabilizar pelas obras executadas através de empreitadas;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 17 – Compete à Gerência de Pequenas Obras de Manutenção de Próprios Municipais:

I – Organizar, distribuir e controlar pequenas obras e manutenção dos próprios municipais sob a responsabilidade da secretaria de obras, exceto Fundação Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 18 – Compete à Coordenadoria de Pequenas Obras:

I – Responsabilizar-se pelas pequenas obras urbanas;

II – Chefiar os encarregados do setor de pequenas obras;

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 19 – Compete à Coordenadoria de Manutenção:

I – Responsabilizar-se pelos serviços de manutenção, elétrica, pintura, hidráulica, carpintaria e serralheria;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 20 – Compete ao Setor de Elétrica:

I – Chefiar a equipe de eletricistas;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 21 – Compete ao Setor de Pintura:

I – Chefiar a equipe de pintores;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 22 – Compete ao Setor de Hidráulica:

I – Chefiar a equipe de hidráulica;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 23 – Compete ao Setor Serralheria:

I – Chefiar a equipe de serralheria;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 24 – Compete ao Setor de Carpintaria:

I – Chefiar a equipe de carpinteiros;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 25 – Compete à Coordenadoria de Calçamento:

I – Responsabilizar-se pelos serviços de calçamento;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 26 – Compete à Coordenadoria de Águas Pluviais:

I – Responsabilizar-se pelos serviços de manutenção das redes de águas pluviais;

II – Responsabilizar-se pela equipe de água pluvial;

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 27 – Compete à Gerência de Iluminação Pública:

I – Responsabilizar-se pelo setor de iluminação de vias públicas a cargo da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo e da iluminação pública mantida por contrato com terceiros - CENF;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 28 – Compete à Coordenadoria de Manutenção:

I – Responsabilizar-se pela iluminação a cargo da prefeitura nas vias públicas;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 29 – Compete à Coordenadoria de Fiscalização:

I – Responsabilizar-se pela fiscalização da iluminação em vias públicas, mantida e executada através de contrato com terceiros – ENERGISA.

§ 30 – Compete ao Setor de Projetos:

I – Responsabilizar-se pelo setor de projetos elétricos;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 31 – Compete ao Setor de Orçamentos:

I – Responsabilizar-se pelo setor de orçamentos de projetos elétricos;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 32 – Compete ao Setor de Fiscalização:

I – Chefiar a equipe que fiscaliza os serviços de extensão e manutenção da iluminação pública através de contrato com terceiros - ENERGISA;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 33 – Compete à Gerência de Drenagem Urbana:

I – Responsabilizar-se pelo setor de drenagem no município;

II – Responsabilizar-se cumprimento e desenvolvimento do plano municipal de drenagem em execução;

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 34 – Compete à Coordenadoria de Projetos:

I – Responsabilizar-se pelos projetos de drenagem;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 35 – Compete à Coordenadoria de Obras:

I – Responsabilizar-se pela execução das obras de drenagem;

II – Chefiar a fiscalização das obras por empreitada;

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 36 – Compete ao Setor de Orçamento:

I – Responsabilizar-se pelo setor de orçamento dos projetos de drenagem;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 37 – Compete ao Setor de Fiscalização:

I – Chefiar os fiscais que farão a fiscalização das obras;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 38 – Compete à Gerência de Administrações Regionais:

I – Coordenar as administrações regionais, integrando-as com o secretário de obras;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 39 – Compete à Coordenadoria de Administração Regional do 2º Distrito:
I – Responsabilizar-se pelas demandas da região, encaminhando-as às diversas secretarias e aos administradores;

II – Controlar os atendimentos relativos ao 2º distrito (Riograndina);

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 40 – Compete à Coordenadoria de Administração Regional do 3º Distrito:
I – Responsabilizar-se pelas demandas da região, encaminhando-as às diversas secretarias e aos administradores;

II – Controlar os atendimentos relativos ao 3º distrito (Campo do Coelho);

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 41 – Compete à Coordenadoria de Administração Regional do 4º Distrito:
I – Responsabilizar-se pelas demandas da região, encaminhando-as às diversas secretarias e aos administradores;

II – Controlar os atendimentos relativos ao 4º distrito (Amparo);

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 42 – Compete à Coordenadoria de Administração Regional do 5º e 7º Distritos:
I – Responsabilizar-se pelas demandas da região, encaminhando-as às diversas secretarias e aos administradores;

II – Controlar os atendimentos relativos aos 5º e 7º distritos (Lumiar e São Pedro da Serra);

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 43 – Compete à Coordenadoria de Administração Regional do 8º Distrito:
I – Responsabilizar-se pelas demandas da região, encaminhando-as às diversas secretarias e aos administradores;

II – Controlar os atendimentos relativos ao 8º distrito (Mury);

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 44 – Compete à Coordenadoria de Administração do Parque Maria Thereza:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 45 – Compete à Coordenadoria de Administração da Janela das Andorinhas:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 46 – Compete à Coordenadoria de Administração de Riograndina:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 47 – Compete à Coordenadoria de Administração de Campo do Coelho:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 48 – Compete à Coordenadoria de Administração de Conquista:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 49 – Compete à Coordenadoria de Administração de Cardinot:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 50 – Compete à Coordenadoria de Administração de São Lourenço:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 51 – Compete à Coordenadoria de Administração de Amparo:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 52 – Compete à Coordenadoria de Administração de Alto do Schuenck:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 53 – Compete à Coordenadoria de Administração do Toledo:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 54 – Compete à Coordenadoria de Administração de Lumiar:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 55 – Compete à Coordenadoria de Administração de Rio Bonito:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 56 – Compete à Coordenadoria de Administração de Boa Esperança:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 57 – Compete à Coordenadoria de Administração de Vargem Alta:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 58 – Compete à Coordenadoria de Administração de São Pedro da Serra:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 59 – Compete à Coordenadoria de Administração de Mury:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 60 – Compete à Coordenadoria de Administração de Macaé de Cima:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 61 – Compete à Coordenadoria de Administração de Debossan:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 62 – Compete à Coordenadoria de Administração de Theodoro:
I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do local;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 63 – Compete à Gerência de Estradas Municipais:

I – Responsabilizar-se pelas estradas municipais:

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 64 – Compete à Coordenadoria de Projetos e Orçamentos:

I – Responsabilizar-se pelos projetos e orçamentos de abertura de novas vias;

II – Responsabilizar-se pelas vias já existentes;

III – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 65 – Compete à Coordenadoria de Pavimento Asfáltico:

I – Responsabilizar-se pela distribuição de serviços de asfaltamento nas vias;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 66 – Compete à Coordenadoria de Oficina:

I – Responsabilizar-se pela manutenção e conservação de equipamentos e veículos pesados;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 67 – Compete ao Setor de Manutenção:

I – Responsabilizar-se pela equipe de mecânicos da oficina:

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 68 – Compete ao Setor de Distribuição:

I – Responsabilizar-se pelo controle de distribuição dos equipamentos e veículos pesados;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 69 – Compete à Coordenadoria de Patrulhamento:

I – Responsabilizar-se pelas patrulhas de manutenção de vias em leito natural:

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

CAPÍTULO XVIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DA DEFINIÇÃO

Art. 59 – A Secretaria Municipal de Serviços Públicos é responsável pela manutenção da cidade. Tem entre os principais objetivos a execução de obras de pequeno porte, especialmente as relacionadas com a conservação da cidade. A Secretaria também garante os serviços de limpeza pública e destinação final dos resíduos, com a coleta de lixo orgânico, recicláveis, varrição de ruas pavimentadas e logradouros públicos. É ela que faz, ainda, a fiscalização de serviços de iluminação em vias públicas, logradouros públicos e praças. 

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Serviços públicos possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 60 – A Secretaria Municipal de Serviços Públicos apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria Municipal de Serviços Públicos;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Coordenadoria do Refeitório Escola;

IV – Gerência de Administração de Bairros;

V – Coordenadoria de Administração do Bairro Alto Sans Souci;

VI – Coordenadoria de Administração do Bairro Bela Vista;

VII – Coordenadoria de Administração do Bairro Braunes;

VIII – Coordenadoria de Administração do Bairro Catarcione;

IX – Coordenadoria de Administração do Bairro Centro;

X – Coordenadoria de Administração do Bairro Chácara do Paraíso;

XI – Coordenadoria de Administração do Bairro Cordoeira;

XII – Coordenadoria de Administração do Bairro Córrego D’Antas;

XIII – Coordenadoria de Administração do Bairro Duas Pedras;

XIV – Coordenadoria de Administração do Bairro Granja Spinelli;

XV – Coordenadoria de Administração do Bairro Lagoinha;

XVI – Coordenadoria de Administração dos Bairros Lazareto, São Cristóvão e Avenida dos Ferroviários;

XVII – Coordenadoria de Administração do Bairro Nilo Martins;

XVIII – Coordenadoria de Administração do Bairro Nova Suíça;

XIX – Coordenadoria de Administração do Bairro Parque D. João VI;

XX – Coordenadoria de Administração do Bairro Perissê;

XXI – Coordenadoria de Administração do Bairro Ponte da Saudade;

XXII – Coordenadoria de Administração do Bairro Sans Souci;

XXIII – Coordenadoria de Administração dos Bairros Santa Bernadete e Girassol;

XXIV – Coordenadoria de Administração do Bairro São Geraldo;

XXV – Coordenadoria de Administração do Bairro Solares;

XXVI – Coordenadoria de Administração do Bairro Tingly;

XXVII – Coordenadoria de Administração do Bairro Vale do Sol;

XXVIII – Coordenadoria de Administração do Bairro Varginha;

XXIX – Coordenadoria de Administração do Bairro Vilage;

XXX – Gerência de Limpeza Pública;

XXXI – Coordenadoria de Varrição, Capina e Coleta;

XXXII – Coordenadoria de Saneamento;

XXXIII – Gerência de Operação e Conservação de Cemitérios;

XXXIV – Coordenadoria de Cemitérios Públicos;

XXXV – Coordenadoria de Cemitérios Particulares e Concedidos;

XXXVI – Coordenadoria de Registros e Funerários;

XXXVII – Gerência de Veículos e Maquinário;

DA COMPETÊNCIA:

Art. 61 – Compete à Secretaria Municipal de Serviços Públicos:

I – Executar a política de limpeza pública urbana;

II – Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras,

III – Desenvolver outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Serviços Públicos:

I – Prestar assessoria técnica ao Secretário;

II – Representar a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, substituindo, quando designado, o Secretário na sua ausência ou impedimento;
III – Coordenar as atividades da Divisão de Apoio administrativo;

IV – Supervisionar as atividades dos departamentos da Secretaria;

V – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Secretaria.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Controlar a entrada, distribuição, emissão e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto e a freqüência dos servidores da Secretaria;

III – Proceder à integração com o Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, nos assuntos referentes às rotinas de pessoal;

IV – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria;

V – Requerer e controlar os materiais de consumo e limpeza utilizados pela Secretaria, bem como os serviços prestados pelos demais órgãos municipais;

VI – Coordenar e controlar as atividades de transporte e veículos da Secretaria;

VII – Coordenar as atividades de atendimento ao público;

VIII – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Secretaria.

§ 3º – Coordenadoria do Refeitório Escola:

I – Coordenar as atividades inerentes à educação dos servidores públicos municipais, em parceria com a Secretaria de Educação, priorizando aqueles que ainda não são alfabetizados;

II – Fornecer alimentação de qualidade aos servidores públicos municipais, bem como a população carente.
§ 4º – Compete à Gerência de Administração de Bairros:

I – Coordenar as atividades e gerenciar as administrações de bairros;

II – Exercer o poder local da administração municipal descentralizada, visando à melhoria do conjunto dos serviços públicos;

III – Coordenar as atividades de limpeza e conservação urbana desenvolvidas nas ruas, praças e logradouros.

§ 5º – Compete Coordenadoria de Administração do Bairro Alto Sans Souci:
I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 6º – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Bela Vista:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 7º – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Braunes:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 8º – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Catarcione:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 9º – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Centro:
I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.
§ 10 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Chácara do Paraíso:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 11 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Cordoeira:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 12 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Córrego D’Antas:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 13 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Duas Pedras:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 14 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Granja Spinelli:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 15 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Lagoinha:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 16 – Compete à Coordenadoria de Administração dos Bairros Lazareto, São Cristóvão e Avenida dos Ferroviários:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 17 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Nilo Martins:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 18 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Nova Suíça:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 19 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Parque D. João VI:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 20 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Perissê:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 21 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Ponte da Saudade:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 22 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Sans Souci:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 23 – Compete à Coordenadoria de Administração dos Bairros Santa Bernadete e Girassol:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 24 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro São Geraldo:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 25 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Solares:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 26 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Tingly:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 27 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Vale do Sol:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 28 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Varginha:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 29 – Compete à Coordenadoria de Administração do Bairro Vilage:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza do determinado bairro, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 30 – Compete à Gerência de Limpeza Pública:

I – Coordenar a limpeza pública, varrição de ruas, coleta hospitalar e aterros sanitários;

II – Coordenar, juntamente com as divisões administrativas de cada bairro, políticas públicas de conservação urbana;

III – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 31 – Compete à Coordenadoria de Varrição, Capina e Coleta:

I – Planejar, realizar e coordenar a limpeza que corresponde ao centro da cidade, incluindo: capina, varrição, retirada de entulho, desobstrução de bueiro, roçada, pintura e conserto de calçamento;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 32 – Compete à Coordenadoria de Saneamento:

I – Planejar, realizar e coordenar a desratização e dedetização de rios, córregos e terrenos baldios;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.

§ 33 – Compete à Gerência de Operação e Conservação de Cemitérios:

I – Responsabilizar-se pelo funcionamento dos cemitérios públicos, articulares e concedidos;

II – Fiscalizar os cemitérios São João Batista, Trilha do Céu, Campo do Coelho e São Pedro da Serra;

III – Responsabilizar-se pelos pareceres, encaminhamentos e assinaturas de processos administrativos relacionados a sepultamento.

§ 34 – Compete à Coordenadoria de Cemitérios Públicos:

I – Responsabilizar-se pelos cemitérios São João Batista e Trilha do Céu;

II – Coordenar sepultamentos, exumações, capina, pintura, limpeza e conservação em geral dos cemitérios e capelas.

§ 35 – Compete à Coordenadoria de Cemitérios Particulares e Concedidos:

I – Responsabilizar-se pelos cemitérios de Riograndina, Campo do Coelho e São Pedro da Serra;

II – Coordenar e fiscalizar os administradores de cada cemitério;

III – Sepultar, exumar, limpar e conservar os cemitérios;

IV – Encaminhar relatórios mensais dos serviços realizados.

§ 36 – Compete à Coordenadoria de Registros e Funerários:

I – Responsabilizar-se pelos registros funerários em livros;

II – Responsabilizar-se por doação e permuta;

III – Registrar sepultamentos, perpetuidade de sepulturas e reformas;
IV – Marcar sepultamentos.

§ 37 – Compete à Gerência de Veículos e Maquinário:

I – Coordenar e controlar o fluxo de veículos e maquinários que contribuem à limpeza urbana da cidade;
II – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Administração.
CAPÍTULO XIX
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

DA DEFINIÇÃO

Art. 62 – A Secretaria Municipal de Agricultura tem por finalidade planejar, propor e executar ações públicas para o desenvolvimento rural sustentável.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Agricultura possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 63 – A Secretaria Municipal de Agricultura apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Subsecretaria Municipal de Agricultura;

II – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

III – Gerência de Administração Rural;

IV – Coordenadoria de Informação Rural;

V – Coordenadoria de Projetos e Programas Especiais;

VI – Coordenadoria de Organização Social e Cidadania;

VII – Coordenadoria de Legislação e Escritura Agrária;

VIII – Gerência de Assistência Técnica e Treinamento Rural;

IX – Coordenadoria de Fomento à Produção Animal;

X – Coordenadoria de Fomento à Produção Vegetal;

XI – Coordenadoria de Fomento à Agroindústria;

XII – Gerência de Infra-Estrutura Rural;

XIII – Coordenadoria de Irrigação e Drenagem;

XIV – Coordenadoria de Maquinários Agrícolas;

XV – Coordenadoria de Conservação de Estradas Vicinais;

XVI – Gerência de Desenvolvimento Rural;

XVII – Coordenadoria de Mercados e Feiras Livres;

XVIII – Coordenadoria de Produção à Rotulagem de Produtos Agrícolas;

XIX – Coordenadoria de Fomento à Conservação de Recursos Naturais.
DA COMPETÊNCIA:

Art. 64 – Compete à Secretaria Municipal de Agricultura:
I – Planejar, gerenciar e executar ações públicas voltadas para o fomento das atividades e das pesquisas na área rural;

II – Planejar, gerenciar e executar ações públicas voltadas para a vigilância e a defesa sanitária animal e vegetal;

III – Planejar, gerenciar e executar ações públicas voltadas para o cooperativismo e o associativismo rural;

IV – Planejar, gerenciar e executar ações públicas voltadas para a assistência técnica e extensão rural;

V – Fomentar a produção e a comercialização de produtos típicos regionais, relacionados à agricultura;
VI – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Subsecretaria Municipal de Agricultura:

I – Promover e desenvolver projetos de ação para a Secretaria;

II – Prestar assessoria técnica ao Secretario de Agricultura;

III – Coordenar as atividades da Divisão de Apoio Administrativo;

IV – Coordenar as atividades dos Departamentos da Secretaria;

V – Representar a Secretaria, substituindo o Secretário na sua ausência ou impedimento;

VI – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.
§ 2º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Controlar a entrada e saída de expedientes da Secretaria;

II – Controlar o ponto e a freqüência dos servidores da Secretaria;

III – Proceder à integração com o Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

IV – Preparar e organizar os processos administrativos emitidos pela Secretaria, inclusive os referentes a despesas e gastos;

V – Requerer e controlar os materiais de consumo e limpeza utilizados pela Secretaria, bem como os serviços prestados pelos demais órgãos municipais;

VI – Coordenar outras atividades administrativas afins.

§ 3º – Compete à Gerência de Administração Rural:

I – Executar a política de ações da Secretaria;

II – Coordenar as atividades das Divisões diretamente subordinadas.

§ 4º – Compete à Coordenadoria de Informação Rural:

I – Receber, arquivar, difundir e informar os trabalhos, projetos, propostas e programas;

II – Divulgar e prestar informações sobre os trabalhos e atividades aos diversos órgãos da administração pública e meio de comunicação e mídia;

III – Coordenar outras atividades afins.

§ 5º – Compete à Coordenadoria de Projetos e Programas Especiais:

I – Formalizar projetos e programas originados na Secretaria;

II – Formalizar projetos e programas oriundos de parcerias e convênios, inclusive estaduais e federais;

III – Coordenar outras atividades afins no âmbito de sua competência.

§ 6º – Compete à Coordenadoria de Organização Social e Cidadania:

I – Informar e acompanhar processos relativos a benefícios, aposentadoria e demais direitos junto aos órgãos estaduais e municipais;

II – Organizar, difundir e realizar reuniões com as associações de produtores rurais do Município;

III – Coordenar outras atividades afins.

§ 7º – Compete à Coordenadoria de Legislação e Escritura Agrária:

I – Promover o aumento da receita municipal, com estímulos à comprovação de produção agrícola e entrega de DECLAN;

II – Coordenar outras atividades afins.

§ 8º – Compete à Gerência de Assistência Técnica e Treinamento Rural:

I – Coordenar as atividades das Divisões diretamente subordinadas;

II – Coordenar outras atividades afins conforme as diretrizes da Secretaria.

§ 9º – Compete à Coordenadoria de Fomento à Produção Animal:

I – Promover cursos técnicos relativos à área animal, controle de doenças, etc.;

II – Promover e contribuir com campanhas estaduais e federais voltadas para a produção animal;

III – Coordenar outras atividades afins, direcionadas à produção animal.

§ 10 – Compete à Coordenadoria de Fomento à Produção Vegetal:

I – Promover cursos técnicos relativos à área vegetal, controle de doenças, etc.;

II – Promover e contribuir com campanhas estaduais e federais voltadas para a produção de vegetais;

III – Coordenar outras atividades afins, direcionadas à produção animal.

§ 11 – Compete à Coordenadoria de Fomento à Agroindústria:

I – Realizar ações para agregar valores à grande produção agrícola do Município;

II – Promover cursos de capacitação, adoção de novas tecnologias, etc., para a agroindústria;

III – Coordenar outras atividades afins, direcionadas à produção animal.

§ 12 – Compete à Gerência de Infra-Estrutura Rural:

I – Coordenar as atividades das divisões diretamente subordinadas;

II – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção dos objetivos da Secretaria.

§ 13 – Compete à Coordenadoria de Irrigação e Drenagem:

I – Receber demandas e realizá-las junto às associações de produtores rurais;

II – Ordenar cursos de orientação sobre os processos de tecnologias de irrigação para melhor aproveitamento das várzeas produtivas do Município;

III – Coordenar outras atividades afins.

§ 14 – Compete à Coordenadoria de Maquinários Agrícolas:

I – Coordenar atividades de manutenção e transporte do maquinário da Secretaria;

II – Coordenar a contratação e controlar a utilização de equipamentos agrícolas;

III – Coordenar outras atividades afins.

§ 15 – Compete à Coordenadoria de Conservação de Estradas Vicinais:

I – Receber demandas, ordenar e preservar as estradas vicinais que escoam a produção agrícola do Município;

II – Orientar os produtores na utilização das estradas vicinais;

III – Coordenar outras atividades afins.

§ 16 – Compete à Gerência de Desenvolvimento Rural:

I – Coordenar as atividades das divisões diretamente subordinadas;

II – Coordenar outras atividades afins destinadas à consecução dos objetivos traçados pela Secretaria.

§ 17 – Compete à Coordenadoria de Mercados e Feiras Livres:

I – Apoiar ações do Governo Municipal e as políticas públicas adotadas para os mercados e feiras livres;

II – Coordenar outras atividades voltadas ao desenvolvimento dos mercados e feiras livres.

§ 18 – Compete à Coordenadoria de Produção à Rotulagem de Produtos Agrícolas:

I – Ordenar, regulamentar, acompanhar e implantar selos de qualidade aos produtos agrícolas produzidos no Município;

II – Coordenar outras atividades afins.

§ 19 – Compete à Coordenadoria de Fomento à Conservação de Recursos Naturais:

I – Promover e acompanhar a melhor forma de utilização dos recursos naturais;

II – Orientar os produtores rurais sobre a legislação vigente;

III – Coordenar outras atividades afins.

CAPÍTULO XX
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL SUL (OLARIA, CÔNEGO E CASCATINHA)

DA DEFINIÇÃO

Art. 65 – A Secretaria de Administração Regional Sul tem por finalidade coordenar as atividades de implementação das políticas urbanas e sociais na sua respectiva circunscrição, visando à eficiência na prestação de serviços e à melhoria na qualidade de vida da população das regiões atendidas.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Administração Regional Sul possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 66 – A Secretaria de Administração Regional Sul apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Coordenadoria de Apoio Administrativo;
II – Coordenadoria de Administração Regional Sul (Olaria);

III – Coordenadoria de Administração Regional Sul I (Cônego e Cascatinha).

DA COMPETÊNCIA:

Art. 67 – Compete à Secretaria Municipal de Administração Regional Sul:

I – Coordenar a implementação de planos e programas relativos à limpeza pública, manutenção e obras estruturais, adequando-os às necessidades da respectiva circunscrição;

II – Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;

III – Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Secretário;

IV – Coordenar as atividades de apoio operacional das ações do Secretário;

V – Desempenhar missões específicas, expressamente atribuídas por meio de atos próprios, despachos e ordens verbais do Secretário;

VI – Elaborar projetos junto ao Departamento de Obras;

VII – Calcular os custos dos serviços de obras a serem realizadas;

VIII – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 1º – Compete à Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Coordenar e controlar o fluxo de pessoal em relação ao horário de expediente;

II – Realizar todas as atividades referentes à área administrativa, como a emissão de requisições, correspondências, relatórios, pontos, entre outros;

III – Planejar, realizar e coordenar atividades face à manutenção dos bairros localizados na Região Sul, como Cônego e Cascatinha;

IV – Controlar o fluxo de caixa da Secretaria.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Administração Regional Sul (Olaria):

I – Responsabilizar-se pelos serviços de obras, limpezas e conservações;

II – Levantar a prestação de serviço e obras necessárias nas áreas compreendidas pela Administração;

III – Supervisionar, acompanhar e fiscalizar todos os serviços e receber relatórios dos setores subordinados;

IV – Controlar e levantar materiais necessários para a realização de atividades pertinentes à conservação urbana.

§ 3º – Compete à Coordenadoria de Administração Regional Sul I (Cônego e Cascatinha):

I – Responsabilizar-se pelos serviços de obras, limpezas e conservações;

II – Levantar a prestação de serviço e obras necessárias nas áreas compreendidas pela Administração;

III – Supervisionar, acompanhar e fiscalizar todos os serviços e receber relatórios dos setores subordinados;

IV – Controlar e levantar materiais necessários para a realização de atividades pertinentes à conservação urbana.

CAPÍTULO XXI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NORTE (CONSELHEIRO PAULINO)

DA DEFINIÇÃO

Art. 68 – A Secretaria de Administração Regional Norte (Conselheiro Paulino), tem por finalidade coordenar as atividades de implementação das políticas urbanas e sociais na sua respectiva circunscrição, visando à eficiência na prestação de serviços e à melhoria na qualidade de vida da população das regiões atendidas.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Administração Regional Norte (Conselheiro Paulino) possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA:

Art. 69 – A Secretaria de Administração Regional Norte (Conselheiro Paulino) apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Coordenadoria de Apoio Administrativo;
II – Coordenadoria de Administração Regional Norte;

III – Coordenadoria de Administração Regional Norte I.

DA COMPETÊNCIA:

Art. 70 – Compete à Secretaria Municipal de Administração Regional Norte (Conselheiro Paulino):

I – Coordenar a implementação de planos e programas relativos à limpeza pública, manutenção e obras estruturais, adequando-os às necessidades da respectiva circunscrição face à melhoria da população local;

II – Implementar políticas públicas que viabilizem e otimizem as vias públicas, as condições de trabalho e atendimento ao público e condições urbanas;

III – Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;

IV – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos;
V – Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Secretário;

VI – Coordenar as atividades de apoio operacional das ações do Secretário;

VII – Desempenhar missões específicas, expressamente atribuídas por meio de atos próprios, despachos e ordens verbais do Secretário;

VIII – Elaborar projetos junto ao Departamento de Obras;

IX – Calcular os custos dos serviços de obras a serem realizadas;

X – Avaliar projetos e emitir resposta ao Secretário;

XI – Coordenar outras atividades destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 1º – Compete ao Apoio Administrativo:

I – Coordenar e controlar o fluxo de pessoal em relação ao horário de expediente;

II – Responsabilizar-se pelo PPA (Plano Plurianual);

III – Responsabilizar-se pela coordenação e pelo controle de móveis e utensílios da Secretaria Municipal de Administração Regional Norte (Conselheiro Paulino);

IV – Realizar todas as atividades referentes à área administrativa, como a emissão de requisições, correspondências, relatórios, pontos, entre outros;

V – Planejar, realizar e coordenar atividades face à manutenção dos bairros localizados na Região Norte;

VI – Controlar o fluxo de caixa da Secretaria.

§ 2º – Compete à Coordenadoria de Administração Regional Norte:

I – Responsabilizar-se pelos serviços de obras, limpezas e conservações;

II – Levantar a prestação de serviço e obras necessárias nas áreas compreendidas pela Administração;

III – Supervisionar, acompanhar e fiscalizar todos os serviços e receber relatórios dos setores subordinados;

IV – Controlar e levantar materiais necessários para a realização de atividades pertinentes à conservação urbana.

§ 3º – Compete à Coordenadoria de Administração Regional Norte I:

I – Responsabilizar-se pelos serviços de obras, limpezas e conservações;

II – Levantar a prestação de serviço e obras necessárias nas áreas compreendidas pela Administração;

III – Supervisionar, acompanhar e fiscalizar todos os serviços e receber relatórios dos setores subordinados;

IV – Controlar e levantar materiais necessários para a realização de atividades pertinentes à conservação urbana.

CAPÍTULO XXII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

DA DEFINIÇÃO

Art. 71 – A Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte tem por finalidade estudar, planejar, assessorar, projetar, executar, controlar e explorar todos os serviços referentes a trânsito, tráfego e transporte na circunscrição do Município, diretamente ou através de terceiros.

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA

Art. 72 – A Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

II – Gerência da Junta de Recursos de Infração – JARI;

III – Gerência da Comissão de Análise de Defesa Prévia – CADEP;

IV – Gerência Administrativa e Financeira;

V – Gerência Operacional de Trânsito e Transporte;

VI – Coordenadoria de Planejamento;

VII – Coordenadoria de Engenharia de Trânsito;
VIII – Setor de Inspeção e Liberação de Veículos;
IX – Coordenadoria Operacional;

X – Setor de Controle de Tráfego e Sinalização;

XI – Setor de Apreensão de Veículos;

XII – Setor de Fiscalização de Vias e Transportes;

XIII – Gerência Jurídica.

DA COMPETÊNCIA

Art. 73 – Compete à Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte:

I – Definir a política e diretrizes básicas de trânsito e transporte;

II – Elaborar os planos e proposta orçamentária e suas eventuais alterações, submetendo-os à apreciação e aprovação do Prefeito Municipal;

III – Providenciar a obtenção de recursos necessários à execução de seus objetivos;

IV – Aprovar a política de pessoal e de salários, observando a política geral adotada pelo Governo Municipal e pela legislação vigente;

V – Estabelecer os preços de remuneração pelos serviços prestados, assim como fixar as tarifas e taxas dos serviços, mediante prévio ato do Chefe do Executivo Municipal;

VI – Definir, obedecida a forma prevista em lei e mediante autorização prévia do Prefeito, as atividades de alienação de bens imóveis;

VII – Enviar ao Prefeito Municipal, relatórios, balancetes e demonstrativos necessários à supervisão das atividades executadas;

VIII – Ordenar as despesas, conforme a legislação em vigor;

IX – Coordenar e supervisionar as atividades de todos os Departamentos;

X – Representar judicial e extrajudicialmente;

XI – Delegar, a qualquer tempo, outras atribuições aos Gerentes e/ou Coordenadores e ainda constituir procuradores;

XII – Implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito, incluindo os Programas Educacionais;

XIII – Proceder, na forma do Regimento Interno da CADEP, a formalização dos processos resultantes dos recursos;

XIV – Realizar palestras em instituições de ensino públicas e privadas sobre a educação no trânsito;

XV – Realizar e coordenar campanhas educativas;

XVI – Realizar e coordenar treinamento de agentes de trânsito;

XVII – Realizar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 1º – Coordenadoria de Apoio Administrativo:

I – Cuidar da entrada e saída de expedientes;

II – Controlar o ponto dos servidores;

III – Proceder à integração junto ao Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, nos assuntos referentes à rotina de pessoal;

IV – Preparar e organizar os processos administrativos, inclusive os referentes à compra de materiais e prestação de serviços;

V – Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

§ 2º – Compete à Gerência da Junta de Recursos de Infrações - JARI:

I – Julgar recursos impostos pelos infratores, após a penalidade da multa;

II – Realizar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 3º – Compete à Gerência da Comissão de Análise de Defesa Prévia - CADEP:

I – Julgar recursos impostos pelos infratores, antes à penalidade da multa;

II – Realizar outras atividades afins destinadas à obtenção dos objetivos da Autarquia.

§ 4º – Compete à Gerência Administrativa e Financeira:

I – Planejar, organizar, dirigir, prestar assessoria e consultoria, executar e controlar as finanças;

II – Coordenar e supervisionar os procedimentos contábeis, conforme legislação vigente;

III – Planejar, organizar, dirigir e gerenciar as atividades de pessoal e recursos humanos;

IV – Prestar contas, através dos devidos relatórios, ao Executivo Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e demais órgãos, conforme legislação vigente;

V – Manter a integração com órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para o cumprimento dos procedimentos previstos em lei;

VI – Coordenar as atividades de almoxarifado, compras e patrimônio;

VII – Coordenar as atividades de apoio administrativo e operacional como manutenção, serviços gerais, distribuição de suprimentos, informática, protocolo e comunicação;
VIII – Realizar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.
§ 5º – Compete à Gerência Operacional de Trânsito e Transporte:

I – Planejar, projetar, pesquisar, coletar dados estatísticos e supervisionar o trânsito e o tráfego do Município;

II – Regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestre e animais;

III – Promover o desenvolvimento da circulação e da segurança dos ciclistas;

IV – Implementar medidas para diminuir a emissão global de poluentes;

V – Implementar medidas para controlar a circulação de veículos e diminuir os acidentes de trânsito;

VI – Promover projetos de engenharia de trânsito, de tráfego e de educação no trânsito;

VII – Controlar os depósitos e responsabilizar-se pelas respectivas liberações;

VIII – Coordenar as atividades de cadastramento, vistoria, fiscalização, registro, emissão de licenças e estabelecimento de requisitos técnicos para a circulação de veículos especiais, inclusive táxis, ciclo motores, veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, veículos de transporte coletivo, escolares e destinados ao turismo;

IX – Implantar, manter e operar os sistemas de sinalização em geral, inclusive placas, faixas horizontais e verticais e dispositivos e equipamentos de controle viário;

X – Autuar e punir os infratores de trânsito;

XI – Controlar as operações de estacionamento;

XII – Controlar e fiscalizar empresas de transporte coletivo, ônibus e vans que prestam serviços no Município;

XIII – Estudar, Planejar e autorizar o funcionamento de novas linhas de ônibus ou vans, o aumento ou a redução de horários;

XIV – Coordenar outras atividades afins, destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 6º – Compete à Coordenadoria de Planejamento:

I – Planejar, projetar, pesquisar, supervisionar, realizar estudos e coletar dados estatísticos sobre o trânsito;

II – Regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres e animais;

III – Promover o desenvolvimento da circulação e segurança de ciclistas;

IV – Implantar medidas para diminuir a emissão global de poluentes, controlar a circulação de veículos e prevenir acidentes;

V – Promover projetos de engenharia de trânsito e tráfego;

VI – Controlar os depósitos e responsabilizar-se pelas respectivas liberações;

VII – Coordenar as atividades de cadastramento, vistoria, fiscalização, registro, emissão de licenças e estabelecimento de requisitos técnicos para a circulação de veículos especiais, inclusive táxis, ciclo motores,veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, veículos de transporte coletivo, escolares e destinados ao turismo;

VIII – Controlar e fiscalizar empresas de transporte coletivo, ônibus e vans que prestam serviços no Município;

IX – Implantar, manter e operar os sistemas de sinalização em geral;

X – Coordenar outras atividades afins voltadas à obtenção de seus objetivos.

§ 7º – Compete à Coordenadoria de Engenharia de Trânsito:

I – Planejar, coordenar e executar projetos, compreendendo os de trânsito, sinalização viária, transportes e circulação viária, além de placas indicativas de trânsito e eletrônica;

II – Zelar pela manutenção da frota de veículos;

III – Realizar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 8º – Compete ao Setor de Inspeção e Liberação de Veículos:

I – Inspecionar e cadastrar as frotas escolares, de táxi, de ônibus urbanos, de fretamento e turismo;

II – Realizar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 9º – Compete à Coordenadoria Operacional:

I – Controlar e fiscalizar as empresas de transporte coletivo, ônibus e vans quanto ao cumprimento de horários, itinerários, frota e o fiel cumprimento do Regulamento de Transportes;

II – Efetuar a autuação e aplicação de penalidades aos infratores;

III – Controlar as operações de estacionamento em geral;

IV – Operar o trânsito de veículos, pedestres e animais;

V – Coordenar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 10 – Compete ao Setor de Controle de Tráfego e Sinalização:

I – Coordenar e operacionalizar o trânsito urbano;

II – Coordenar os estacionamentos rotativos;

III – Coordenar e realizar o atendimento ao público;

IV – Planejar, executar e coordenar os serviços de controle operacional;

V – Realizar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 11 – Compete ao Setor de Apreensão de Veículos:

I – Executar e coordenar a apreensão de veículos em via pública;

II – Realizar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 12 – Compete ao Setor de Fiscalização de Vias e Transporte:

I – Coordenar e fiscalizar o trânsito urbano;

II – Coordenar e fiscalizar as frotas de táxi, transportes coletivos, escolares, de turismo e fretamento;

III – Fiscalizar os radares fixos e móveis;

IV – Emitir multas aos infratores de trânsito;

V – Coordenar as estatísticas de trânsito e transporte;

VI – Realizar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.

§ 13 – Compete à Gerência Jurídica:

I – Controlar a legalidade dos atos administrativos e jurídicos de interesse da Autarquia;

II – Adequar os procedimentos ao Código Nacional de Trânsito e demais legislação que trata a matéria;

III – Emitir pareceres jurídicos;

IV – Conduzir sindicâncias internas;

V – Prestar assessoria jurídica à Junta de Recursos de Infrações – JARI e aos outros Departamentos;

VI – Proceder, na forma do Regimento Interno da JARI, a formalização dos processos resultantes dos recursos;

VII – Realizar outras atividades afins destinadas à obtenção de seus objetivos.

TÍTULO IV

DA ESTRUTURA INTERNA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E SUAS ATRIBUIÇÕES
CAPÍTULO I
 DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

DA DEFINIÇÃO

Art. 74 – A Autarquia Municipal de Água e Esgoto tem por finalidade fiscalizar e regular, juntamente com a Comissão de Defesa Civil e ou a Secretaria de Meio Ambiente e qualquer outra entidade pública ou privada que venha a ser contratada, a prestação dos serviços públicos essenciais de fornecimento de água potável e captação, adução e tratamento de esgoto, imprescindíveis ao saneamento básico do município por parte da respectiva empresa concessionária.

Parágrafo Único – A Autarquia Municipal de Água e Esgoto possui autonomia administrativa, com dotações orçamentárias próprias.

DA ESTRUTURA
Art. 75 – A Autarquia Municipal de Água e Esgoto apresenta a seguinte estrutura organizacional:

I – Coordenadoria de Apoio Administrativo;

II – Gerência Administrativa e Financeira;

III – Gerência Operacional.
DA COMPETÊNCIA

Art. 76 – Compete à Autarquia Municipal de Água e Esgoto:

I – Fiscalizar e regular, juntamente com a Comissão de Defesa Civil e ou a Secretaria de Meio Ambiente e qualquer outra entidade pública ou privada que venha a ser contratada, a prestação dos serviços públicos essenciais de fornecimento de água potável e captação, adução e tratamento de esgoto, imprescindíveis ao saneamento básico do município por parte da respectiva empresa concessionária;

II – Coordenar e executar pendências na dívida ativa municipal, referentes à prestação dos serviços públicos de água e esgoto delegados a empresa concessionária;

III – Coordenar o patrimônio municipal da Autarquia, que se encontra na posse da empresa concessionária responsável pela prestação dos serviços públicos de água e esgoto;

IV – Responsabilizar-se pela parte financeira e orçamentária da Autarquia;
V – Emitir e assinar pareceres com o auxílio da Assistência Jurídica;

VI – Responder ao INSS, Ministério Público e Tribunal de contas do Estado do Rio de Janeiro, questões relacionadas à Autarquia;

VII – Realizar outras atividades destinadas à obtenção dos objetivos da Autarquia

§ 1º – Compete à Gerência Administrativa e Financeira:

I – Prestar assistência à Diretoria da Superintendência;

II – Coordenar a execução administrativa e fiscal juntamente com a Assistência Jurídica;

III – Realizar outras atividades destinadas à obtenção dos objetivos da Autarquia.

§ 2º – Compete à Gerência Operacional:

I – Controlar a entrada e saída de expedientes da Autarquia;

II – Controlar o ponto e a freqüência dos servidores da Autarquia;

III – Preparar e organizar os processos administrativos;

IV – Apoiar administrativamente a Autarquia Municipal de Água e Esgoto;

V – Requerer e controlar os materiais de consumo e limpeza utilizados;

VI – Realizar outras atividades destinadas à obtenção dos objetivos da Autarquia.
TÍTULO V

DA CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS, SUA REMUNERAÇÃO E RESPECTIVO IMPACTO FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIO

Art. 77 – Ficam criados 350 (trezentos e cinqüenta) cargos públicos, de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, nos seguintes quantitativos e respectiva remuneração, conforme demonstrado no Anexo II:

I – 20 (vinte) de Secretários Municipais, bem como 01 (um) de Procurador Geral, 01 (um) de Controlador Geral e 01 (um) de Superintendente, estes últimos equiparados em nível de Secretário Municipal, com subsídio fixado pela Câmara Municipal de Nova Friburgo;
II – 14 (dezoito) Subsecretários Municipais, bem como 01 (um) Subprocurador Geral, 01 (um) Subcontrolador Geral, 01 (um) Auditor Geral e 01 (um) Contador Geral, estes últimos equiparados em nível de Subsecretário Municipal, com vencimentos fixados entre 50% (cinqüenta por cento) a 80% (oitenta por cento) do subsídio de Secretário Municipal;

III – 61 (sessenta e um) Gerentes, bem como 09 (nove) Assessores Executivos e 01 (um) Presidente da Comissão Permanente de Licitação, estes últimos equiparados em nível de Gerentes, com vencimentos fixados entre 50% (cinqüenta por cento) a 80% (oitenta por cento) do vencimento de Subsecretário Municipal;
IV – 203 (duzentos e três) Coordenadores, com vencimentos fixados entre 50% (cinqüenta por cento) a 80% (oitenta por cento) do vencimento de Gerente;

V – 35 (trinta e cinco) Chefes de Setor, com vencimentos fixados entre 50% (cinqüenta por cento) a 80% (oitenta por cento) do vencimento de Coordenador.

Parágrafo Único – Cada Secretaria Municipal ou entidade a ela equiparada terá um servidor designado como inventariante, responsável pelo patrimônio.  
Art. 78 – As despesas de caráter obrigatório continuado decorrentes da presente Lei Complementar estão de acordo com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, notadamente no que diz respeito aos artigos 16 e 17, conforme declarado no Anexo III.
Art. 79 – Esta Lei Complementar Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Nova Friburgo-RJ,          de                                 de 2008.
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